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Terça-feira
12 de Dezembro

de 2023

Nº 6003Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido à servidora Nelsan 
de Souza Sampaio, do cargo efetivo de Assistente/Cuidador, 
Matrícula nº 962364, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, a contar de 25 de outubro de 2023, conforme o Processo 
nº 028367/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1057/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Maya-
ra Kellem de Sena Santos, do cargo efetivo de Assistente/
Cuidador, Matrícula nº 962039, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, a contar de 2 de outubro de 2023, conforme 
o Processo nº 026290/2023, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1058/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Ingrid 
Severo da Silva, do cargo efetivo de Assistente/Cuidador, 
Matrícula nº 962058, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 26 de setembro de 2023, conforme o Processo 
nº 025740/2023, declarando em decorrência, a vacância do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1055/P, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34 e inciso II, 
do art. 9º, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 
2012, e conforme o documento NUP 509669/2023,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam exoneradas as pessoas abaixo relacio-
nadas, dos cargos em comissão do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO SECRETARIA VIGÊNCIA

Ana Karolynny Souza dos Santos Agente Público Municipal 3 AO-8 SEMGES a contar da data de 
publicação deste decreto

Gilmar Rosas Sarmento Agente Público Municipal 3 AO-8 SMST a contar de 22.11.2023

Jeane Lima Paixão Diretor de Unidade Básica de Saúde AP-3 SMSA a contar de 1º.11.2023

Patrícia Delmiro Lins Agente Público Municipal 4 AO-10 SMAG a contar da data de 
publicação deste decreto

 Art. 2º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacio-
nadas, para exercerem os cargos em comissão do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, na seguinte forma.

NOME CARGO SIMBOLO SECRETARIA VIGÊNCIA

Ana Karolynny Souza dos Santos Chefe de Divisão AO-5 SEPF a contar da data de 
publicação deste decreto

Andressa Menescal Coelho Azevedo Diretor de Unidade Básica de Saúde AP-3 SMSA a contar da data de 
publicação deste decreto

Bruno Gabriel Silva Batalha Coordenador 3 CS-3 SMEC a contar da data de 
publicação deste decreto

Gabriela Letícia Costa Borges Coordenador 3 CS-3 SMEC a contar da data de 
publicação deste decreto

Isaac Araújo Sabá Serviços de Higienização - SEMGES a contar da data de 
publicação deste decreto

Jailce Fernandes da Silva Agente Público Municipal 1 AO-3 SMAG a contar da data de 
publicação deste decreto

Patrícia Delmiro Lins Chefe de Divisão AO-5 SEPF a contar da data de 
publicação deste decreto

Samir de Araújo Xaud Diretor Geral AS-1 SMSA a contar de 2.10.2023

Signete Cirino de Sousa Agente Público Municipal 3 AO-8 SMST a contar da data de 
publicação deste decreto

 Art. 3º Fica designada a servidora abaixo relaciona-
da, para exercer Função Gratifi cada, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, na seguinte forma.

NOME FUNÇÃO SIMBOLO SECRETARIA VIGÊNCIA

Patrícia Paiva Garcia Gestora de Unidade Escolar FGDE/Porte 3 SMEC a contar da data de 
publicação deste decreto

 Art. 4º Fica sem efeito a exoneração da senhora Jai-
ne Gomes Santos, do cargo de Assistente 4, Símbolo AS-12, 
da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas, providenciada através do Decreto nº 1035/P, publica-
do no Diário Ofi cial do Município nº 5998, de 4 de dezembro 
de 2023.

 Boa Vista - RR, em 5 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1056/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
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PODER EXECUTIVO
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cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1059/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Suzy 
Anne Rodrigues Alves Laranjeiras, do cargo efetivo de Sócio 
Educador, Matrícula nº 953199, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 16 de setembro de 2023, conforme 
o Processo nº 025796/2023, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1060/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Miriam 
Oliveira dos Santos, do cargo efetivo de Assistente de Aluno, 
Matrícula nº 845786, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 11 de setembro de 2023, conforme o Processo 
nº 024404/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1061/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Pedro 
Paulo Level Salomão Alves, do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, Matrícula nº 955816, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a contar de 31 de outubro de 2023, confor-
me o Processo nº 029009/2023, declarando em decorrência, 
a vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1062/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
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 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Ander-
son de Souza Barbalho, do cargo efetivo de Cuidador, Ma-
trícula nº 961721, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 29 de setembro de 2023, conforme o Processo 
nº 026167/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1066/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Elizan-
dra Maria da Costa Alvarenga, do cargo efetivo de Pro-
fessora, Matrícula nº 853357, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 25 de setembro de 2023, conforme 
o Processo nº 025742/2023, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1067/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Kelly 
de Melo Marques, do cargo efetivo de Professora, Matrí-
cula nº 852194, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
contar de 31 de outubro de 2023, conforme o Processo nº 
029044/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1068/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Ka-
mylla de Faria Macêdo, do cargo efetivo de Professora, Ma-
trícula nº 961317, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 6 de novembro de 2023, conforme o Processo 

do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Paulo Ri-
cardo Fereira de Sá, do cargo efetivo de Assistente Admi-
nistrativo, Matrícula nº 953890, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 6 de novembro de 2023, conforme 
o Processo nº 029425/2023, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1063/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Nubia 
Paiva Carvalho de Oliveira, do cargo efetivo de Professora, 
Matrícula nº 846625, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, a contar de 16 de outubro de 2023, conforme o Processo 
nº 027300/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1064/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Lauri-
celia Nascimento da Costa, do cargo efetivo de Cuidador, 
Matrícula nº 961924, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 18 de setembro de 2023, conforme o Processo 
nº 024753/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1065/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1072/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, com fulcro na Súmula nº 
473 do STF e no Princípio da Autotutela Administrativa, con-
siderando o teor do Documento nº 427095/2022,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam sem efeito os atos abaixo relaciona-
dos, no que se referem ao ex-servidor Oziris Javan Alves de 
França, Auxiliar Municipal, matrícula 01822, do quadro de 
pessoal desta prefeitura.

 • Decreto nº 822/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 4167, de 23.5.2016;
 • Decreto nº 549/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 4369, de 22.3.2017;
 • Decreto nº 1635/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 4996, de 25.10.2019;
 • Portaria nº 316/2021-SMAG, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5448, de 19.8.2021;

 Art. 2º Conceder Progressão Funcional ao ex-servi-
dor Oziris Javan Alves de França, Auxiliar Municipal, matrí-
cula 01822, do quadro de pessoal desta prefeitura, na for-
ma abaixo.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR
INTERSTÍCIO A CONTAR DE

CLASSE REFERÊNCIA CLASSE REFERÊNCIA
C 09 C 10 20.1.2015 a 19.1.2017 20.1.2017
C 10 C 11 20.1.2017 a 19.1.2019 20.1.2019
C 11 C 12 20.1.2019 a 19.1.2021 20.1.2021

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1073/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 62, VII, da Lei Orgâ-
nica do Município de Boa Vista; e, conforme o Processo nº 
022269/2023,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica concedida Progressão Funcional a ser-
vidora Maridalva Pinto Santos, Professora, Matrícula nº 
28226, do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao 
interstício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência 
III-6 para a Classe/Referência III-7, a contar de 11 de janei-
ro de 2023. 

 Art. 2º Fica sem efeito o enquadramento da servi-
dora Maridalva Pinto Santos, Matrícula nº 28226, realizado 
através do Decreto nº 0748/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 5936, de 24.8.2023.

 Art. 3º A servidora Maridalva Pinto Santos, ocupan-
te do cargo de Professor, Especialidade: Pedagogia, Matrí-
cula nº 28226, fi ca enquadrada na Classe/Referência B-7, 
conforme tabela de vencimentos constantes no Quadro 2, 
do Anexo III da Lei 2.466, de 15 de agosto de 2023, a contar 
de 24.8.2023, retroagindo seus efeitos fi nanceiros a contar 
de 1º.1.2023, nos termos do art. 98 da mencionada lei.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1074/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito do Município de Boa Vista, no uso das 

nº 029438/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1069/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Dayany 
Silva dos Santos, do cargo efetivo de Professora, Matrí-
cula nº 961148, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 26 de julho de 2023, conforme o Processo nº 
019921/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1070/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Taya-
na Sabino de Oliveira, do cargo efetivo de Terapeuta Ocu-
pacional, Matrícula nº 29839, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 1º de setembro de 2023, conforme 
o Processo nº 026379/2023, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1071/P, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Mar-
cely Maciel Mota, do cargo efetivo de Fonoaudióloga, Ma-
trícula nº 130555, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 19 de outubro de 2023, conforme o Processo 
nº 027394/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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atribuições que lhe confere o art. 62, inciso X; da Lei Orgâ-
nica do Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992, 

 CONSIDERANDO a realização do concurso público 
destinado a selecionar candidatos para provimento de va-
gas de cargos de Ensino Médio e Superior do quadro de 
servidores da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, volta-
do à área da Educação com a fi nalidade de atender à PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, de acordo com as con-
dições estabelecidas no Edital nº. 001/2018, publicado no 
D.O.M nº. 4712, de 27.08.2018, retifi cação da homologação 
do resultado fi nal, após o desempate publicado no D.O.M 
nº. 4824, de 15.02.2019 e prorrogação do concurso público 
publicado no D.O.M. nº 5445, de 16 de agosto de 2021; 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, inciso I e art. 
10, da Lei Complementar Municipal n. 003, de 02 de janeiro 
de 2012, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Boa Vista-RR, bem como a Lei Mu-
nicipal n. 2.474/2023;

 CONSIDERANDO, ainda, o Processo nº. 0842303-
47.2023.8.23.0010, Ofício nº: 55014-PGM/PROJUD/
ADM/2023 NUP: 505165/2023 e Despacho: 1618-SMAG/
GAB/ASSGAB/2023 NUP: 00000.9.506084/2023;

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada para o cargo: Assistente/Cui-
dador, de provimento efetivo do Quadro Geral do Município 
de Boa Vista, a candidata: ARIANE AUXILIADORA BINDÁ 
MARINHO, CPF: 001.009.###-##.

 Art. 2º A posse fi ca condicionada à comprovação de 
aptidão física e mental para o exercício do cargo, atestada 
em inspeção médica ofi cial, exames médicos, e à apresen-
tação dos documentos admissionais, conforme informações 
constantes no PORTAL DO CIDADÃO, site ofi cial da Prefei-
tura de Boa Vista (www.boavista.rr.gov.br), no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da data de publicação deste Decreto, 
no horário de 08h00 até 23h59min.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1075/P, DE 7 DEDEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o disposto 
no art. 88, I, § 1°, da Lei Complementar nº 003, de 2 de ja-
neiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica prorrogada a cessão da servidora Adria-
na de Souza Schillreff, Assistente/Cuidador Escolar, Matrí-
cula 852904, ao Tribunal Regional Eleitoral de Roraima/
TRE-RR, para exercer a função comissionada de Chefe de 
Contratos, Símbolo FC-6, pelo prazo de 1 ano, a contar de 8 
de fevereiro de 2024, com ônus para o cessionário, confor-
me o Processo nº 029208/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1076/P, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 62, VII, da Lei Orgâ-
nica do Município de Boa Vista; e, conforme o Processo nº 
025226/2023,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica concedida Progressão Funcional ao ser-
vidor Jerlison Eunery dos Santos, Professor, Matrícula nº 
17671, do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao 
interstício de 2021/2023, passando-o da Classe/Referência 
III-11 para a Classe/Referência III-12, a contar de 20 de ou-
tubro de 2023. 

 Art. 2º Fica sem efeito o enquadramento do servidor 
Jerlison Eunery dos Santos, Matrícula nº 17671, realizado 
através do Decreto nº 0748/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 5936, de 24.8.2023.

 Art. 3º O servidor Jerlison Eunery dos Santos, ocu-
pante do cargo de Professor, Especialidade: Pedagogia, Ma-
trícula nº 17671, fi ca enquadrado na Classe/Referência B-12, 
conforme tabela de vencimentos constantes no Quadro 2, do 
Anexo III da Lei 2.466, de 15 de agosto de 2023, a contar de 
24.8.2023, retroagindo seus efeitos fi nanceiros a contar de 
1º.1.2023, nos termos do art. 98 da mencionada lei.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1077/P, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Edja-
ne da Silva Batista Ferreira, do cargo efetivo de Assistente/
Cuidador, Matrícula nº 962047, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 10 de outubro de 2023, conforme 
o Processo nº 026944/2023, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1078/P, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Jhenni-
fer Lima dos Santos Morais, do cargo efetivo de Assistente/
Cuidador, Matrícula nº 961490, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 4 de setembro de 2023, conforme 
o Processo nº 024954/2023, declarando em decorrência, a 
vacância do cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1079/P, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
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legais, e, considerando o disposto no art. 62, VII, da Lei Or-
gânica do Município de Boa Vista, e, conforme o Documento 
NUP 361688/2023, 

 DECRETA:

 Art. 1º Declarar a estabilidade do servidor Felipe 
Alves Amancio, Assistente/Assistente Administrativo, Ma-
trícula 953153, nomeado para cargo de provimento efetivo 
em virtude de concurso público, após três anos de efetivo 
exercício no cargo, em face de aprovação na avaliação de 
desempenho no estágio probatório, precedida pela Comis-
são Permanente de Avaliação e Estágio Probatório, a contar 
de 24 de agosto de 2023, conforme abaixo.

ADMISSÃO
1º 

AVAL.
2º 

AVAL.
3º 

AVAL.
4º 

AVAL.
5º 

AVAL.
6º 

AVAL.
MÉDIA

PARCIAL
MÉDIA 
FINAL SECRETARIA PROCESSO

6.11.2019 60 60 60 60 60 60 360 60 SEMGES 19325/21

 Art. 2º Fica concedida Progressão Funcional ao ser-
vidor Felipe Alves Amancio, Assistente/Assistente Admi-
nistrativo, Matrícula 953153, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, passando-o da Classe/Referência D-1 para a 
Classe/Referência D-2, a contar de 24 de agosto de 2023.

 Art. 3º Fica sem efeito o enquadramento do servi-
dor Felipe Alves Amancio, Matrícula 953153, realizado pelo 
Decreto nº 0803/P, publicado no DOM nº 5958, de 27 de 
setembro de 2023.

 Art. 4º Fica enquadrado o servidor Felipe Alves 
Amancio, Matrícula 953153, de acordo com a Lei Municipal 
nº 2.474, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5951, 
de 18 de setembro de 2023, na Classe/Referência A-2, a 
contar de 27.9.2023, retroagindo seus efeitos fi nanceiros a 
contar de 1º.7.2023, nos termos do art. 109 da mencionada 
lei.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2440/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e 
conforme o documento NUP 495692/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor João Paulo Cândido da 
Silva, matrícula nº 954324, como Fiscal do Termo de Como-
dato celebrado entre o Município de Boa Vista e a Empresa 
RF1 Participações LTDA, Processo nº 024662/2023/SMAG, 
que tem como objeto a “Celebração de Termo de Comoda-
to para implantação não onerosa e suporte de ferramen-
tas eletrônicas de gerenciamento de margem consignada e 
descontos facultativos em folha de pagamento.”

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2441/2023 - SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 

gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Hele-
ne Silveira Rocha, do cargo efetivo de Assistente/Cuidador, 
Matrícula nº 961998, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 26 de setembro de 2023, conforme o Processo 
nº 025730/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1080/P, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido à servidora Fabiana 
de Matos Pereira, do cargo efetivo de Assistente/Cuidador, 
Matrícula nº 961604, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, a contar de 4 de outubro de 2023, conforme o Processo 
nº 026567/2023, declarando em decorrência, a vacância do 
cargo acima mencionado.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1081/P, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o disposto 
no art. 88, I, § 2°, da Lei Complementar nº 003, de 2 de ja-
neiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica autorizada a cessão do servidor Fablin-
ne Silva Saldanha, Assistente/Cuidador, Matrícula 962258, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, à Empresa de De-
senvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, para exer-
cer o cargo de Chefe de Departamento de Habitação, pelo 
prazo de 1 ano, sem ônus para o cessionário, conforme o 
Processo nº 027828/2023.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 1082/P, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso de suas atribuições 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2444/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 19, §4º e 90-A, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Hellen Kathleen Ri-
beiro Silva, Professora de Educação Básica Especialista, 
Matrícula nº 853674, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura, prorrogação de Afastamento para participar de curso 
de formação, decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na administração pública, até o dia 23 de se-
tembro de 2023, sem remuneração, conforme o Processo nº 
023156/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2445/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 92, parágrafos 3º e 4º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012, e no artigo 
9º, inciso II, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Diana Araújo Mendon-
ça Marques, Professor/Pedagogia, Matrícula nº 955381, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com 
redução de 2 horas da jornada diária de trabalho, pelo pe-
ríodo de 730 dias, conforme o Processo nº 025283/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2446/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Eduardo da Silva, 
Auxiliar, Matrícula nº 27972, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao 
segundo quinquênio, por 45 dias, a serem usufruídos no pe-
ríodo de 1º.11.2023 a 15.12.2023, conforme o Processo nº 
026129/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
06 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 136, 141 e 138, parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme o documento 
NUP 509367/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar, por 30 dias, o prazo para con-
clusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Adminis-
trativa, designada através da Portaria nº 2250/2023-SMAG, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5980, de 6 de 
novembro de 2023, em face das razões apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 
08/2023/SIND N° 25870/2023/SMAG/VOL. 1, de 4 de de-
zembro de 2023.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2442/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 92, parágrafo 3º, da Lei Com-
plementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012, e no artigo 9º, 
inciso III, “b”, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Élica Alves Beckman, 
Técnico Municipal/Técnico em Enfermagem, Matrícula 
845260, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Es-
pecial, com redução de 3 horas da jornada diária de tra-
balho, pelo período de 730 dias, conforme o Processo nº 
025865/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2443/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 90, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012, combinado com o que dispõe o art. 5º, § 2º, 
I, II e III do Decreto nº 214/E, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 3583, de 20 de dezembro de 2013,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Maria Karolina Ma-
rinho Sodré Medeiros, Professora/Professora de Pós-Gra-
duação, Matrícula nº 951745, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, prorrogação de Afastamento para participar de 
programa de pós-graduação em nível de Mestrado, até o 
dia 31 de outubro de 2023, sem prejuízo da sua remunera-
ção, conforme o Processo nº 026172/2023.

 Boa Vista - RR, em 6 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2447/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o documento NUP 
509456/2023,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Gilvan Lima Teixeira, 
para responder interinamente pelo cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Multas e Processamento de Dados, Sím-
bolo AO-5, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, em substituição ao servidor Ozéias Pereira da Sil-
va, em razão de usufruto de férias, no período de 3.12.2023 
a 22.12.2023. 

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2448/2023-SMAG. 

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, com-
binado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme o documento NUP 
503187/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 12 de novembro 
de 2023, o cargo comissionado de Agente Público Municipal 
3, Símbolo AO-8, da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
em virtude do falecimento da servidora Ana Alice Catanhê-
de Dias, Matrícula 959581.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2449/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Auxiliar Mu-
nicipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude 
da aposentadoria da servidora Maria Pedra Chagas Araújo, 
Matrícula 26835, conforme a Portaria nº 84/2023-PRESSEM, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5888, de 15 de 
junho de 2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2450/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Kleise Anne Rodrigues 
da Cruz, Guarda Civil Municipal de 1ª Classe, Matrícula nº 
846685, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, referente ao primeiro quinquênio, 
por 45 dias, a serem usufruídos no período de 20.12.2023 a 
2.2.2024, conforme o Processo nº 030894/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.023983/2021 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Milene Tarumã Barbosa

DECISÃO

 6. Ante o exposto, considerando o não preenchi-
mento dos requisitos legais previstos na Lei n. 2.466/2023, e 
com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setembro de 2021, 
INDEFIRO o pedido de concessão de Promoção por Titulação 
à servidora MILENE TARUMÃ BARBOSA, Assistente de Aluno, 
matrícula n. 848889, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.028588/2023 
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Rita Pereira da Silva

DECISÃO

 9. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes nos autos, INDEFIRO o pedido formulado pela servidora 
RITA PEREIRA DA SILVA, Técnico Municipal/Técnico em Enfer-
magem, matrícula n. 29509, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, uma vez que não possui direito ao usufruto do 
primeiro quinquênio da licença prêmio, com fulcro no artigo 
85, § 4º, II, da Lei Complementar n. 003/2012.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.014033/2022
 ASSUNTO: Revisão dos cálculos de Progressão
 REQUERENTE: Givanildo de Oliveira dos Santos

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, RECO-
NHEÇO como devido os valores retroativos devidos ao ex-
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-servidor GIVANILDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 
n. 28982, Professor de Educação Básica – Mestre, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 301/2023 – SMSA.
 
 A Secretária Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
1033/P, de 17 de outubro de 2022, publicado no DOM n°. 
5228, e; 

 Art. 1º - Fica alterado o teor da Portaria n° 162/2023-
SMSA, publicada no Diário Ofi cial do Município – DOM n° 
5881, de 02 de junho de 2023.

 Art. 2° - Fica Substituída a Servidora THAÍS RENA-
TA MUNIZ pela servidora LEIDINALVA DE LIMA MACHADO, 
matricula nº 959.391, como fi scal responsável pelo Contra-
to Administrativo nº 268/2022-SMSA, oriundo do Processo 
Administrativo nº 398/2019-SMSA, cujo o objeto é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE COZINHA, PREPARO E 
DISTRIBUIÇÃO DE DIETAS, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO 
HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO-HCSA, SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU, CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS II E CENTRO DE RECUPERA-
ÇÃO NUTRICIONAL INFANTIL-CERNUTRI.

 Art. 3º -  Esta Portaria terá efeitos retroativos a 01 
de novembro de 2023.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Boa Vista/RR, dia 05 de dezembro de 2023. 

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo nº: 022483/2021-SMSA
 Espécie: Termo Aditivo.
 Objeto: Aplicar a 2ª Reprogramação ao Contrato 
Administrativo n.º 199/2022-SMSA, 
 conforme Parecer Técnico n.º 354/2023 SMO-IE;

REPROGRAMAÇÃO
Acréscimo Supressão

17,38% 7%
 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0032.2091, Natureza da Despesa: 4.4.90.51.91, 
Fontes de Recursos: PRÓPRIO (1.502.1002).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: CONSTRUTORA ROYAL - LTDA 
 Data de Assinatura: 04 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO 
SELETIVO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 001/2023 – SMSA

 
 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Edital de Homologação 
do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO PARA EMPREGO 
PÚBLICO Nº 001/2023 – SMSA, publicado no D.O.M nº 5984, 
de 10 de novembro de 2023, CONVOCA os candidatos apro-
vados no referido certame, relacionados nos anexos I e II 
deste edital, conforme instruções a seguir estabelecidas.

 1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

 1.1. Para a entrega dos documentos abaixo elenca-
dos, o candidato convocado deverá acessar o site https://po-
talcidadao.prefeitura.boavista.br/ , no grupo Admissão de 
Pessoas, preencher o formulário pré-admissional e anexar 
os arquivos individuais correspondente a cada documento, 
no formato PDF de até 5MB. A entrega dos documentos será 
de 13 a 27/12/2023. O não atendimento das condições esta-
belecidas neste item inviabiliza a continuidade do processo 
de contratação do candidato.

 a) Documentos Pessoais:

 • Documento ofi cial de identidade (nos termos do 
subitem 11.4 do Edital Nº 001/2023 – SMSA);
 • Cadastro de Pessoa Física (CPF);
 • Título Eleitoral e Certidão de Quitação Eleitoral;
 • Certifi cado de Reservista ou de Dispensa de Incor-
poração, se do sexo masculino;
 • Certidão de Nascimento e/ou Casamento ou União 
Estável (se houver);
 • Certidão de Nascimento de fi lhos, e CPF, e dos De-
pendentes menores de 14 anos, e CPF, e Cartões de Vacina 
atualizados;
 • Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
(somente para aqueles que possuem a CTPS em meio físico – 
páginas referentes aos dados pessoais – identifi cação e foto);
 • Comprovante de Qualifi cação Cadastral eSocial – 
com os dados corretos, de Escrituração Digital das Obriga-
ções Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, obtido no ende-
reço eletrônico: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial;
 • Certifi cado e Histórico Escolar, devidamente regis-
trado, correspondente à conclusão do Ensino Médio, forne-
cido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério 
da Educação -MEC;
 • Cartão de Vacina atualizado;
 • Comprovante de residência atualizado – últimos 
06 meses;
 • Comprovante de residência, desde a data da pu-
blicação deste edital, no que se refere, exclusivamente, ao 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, nos termos da Lei 
nº 11.350/2006;  
 • Comprovante de conta corrente ou conta salário 
do Banco do Brasil (caso possua no ato do envio da docu-
mentação).

 b) Certidões Negativas de Antecedentes Civis e Cri-
minais:

 • Justiça Federal - Cível e Criminal (site: https://por-
tal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/?orgao=RR);
 • Polícia Técnica (localizada ao Lado do IML);
 • Certidão Negativa Cível e Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima (site: http://www.tjrr.jus.br/in-
dex.php/servicos/certidao-negativa ).

 c) Declarações:

 • Declaração de que Não Acumula Cargo/Função/
Emprego Público, conforme modelo do ANEXO III;
 • Declaração de Bens e Valores, conforme modelo 
do ANEXO IV.

 2. DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

 2.1 A comprovação de aptidão física e mental para o 
exercício do cargo será atestada em inspeção médica ofi cial 
do Município de Boa Vista, conforme convocação específi ca, 
com data e horário defi nidos pelo Departamento de Serviço 
Especializado em Segurança e em Medicina do Trabalho – 
SESMT, localizado à Rua Professos Agnelo Bitencourt, 232 
– Centro, Telefone: (095) 98412-6507.

 2.2 A Perícia Médica dos profi ssionais convocados 
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será realizada no período de 02 a 15/01/2024.

 2.3 Será considerado desistente o candidato convo-
cado que não comparecer à realização da perícia médica, 
na data e horário estabelecido pelo SESMT.

 2.4 Quando da realização da perícia médica, o candi-
dato deverá apresentar em meio físico os seguintes exames:

 • Hemograma;
 • Glicemia de jejum;
 • Glicose;
 • Raio X de Tórax – PA e Perfi l com laudo;
 • VDRL;
 • EAS;
 • EPF;
 • BAAR;
 • Audiometria.

 2.5 Caso haja necessidade, poderão ser solicitados 
pela administração pública, outros documentos ou exames 
complementares;

 2.6 Após a perícia médica, os profi ssionais consi-
derados aptos para o efetivo exercício das suas atividades, 
participarão de Reunião de Integração, em data a ser defi -
nida posteriormente, a qual, entre outros assuntos, aborda-
rá o tema: Saúde e Segurança do Trabalhador.

 3. DA ASSINATURA DO CONTRATO

 3.1 A assinatura do contrato de trabalho está condi-
cionada ao atendimento na íntegra dos requisitos estabele-
cidos nos itens 1 e 2 deste edital.

 3.2 Atendidas as etapas previstas nos itens 1 e 2, o 
contrato de trabalho será assinado até o dia 31/01/2024.

 3.3 O efetivo exercício dos profi ssionais contratados 
se dará em 01/02/2024.

(documento assinado eletronicamente)
Regiane Batista Matos

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETÁRIA

ANEXO I - CONVOCAÇÃO   
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

INSCRIÇÃO NOME OBJETIVA
NOTA DA 

PROVA CURSO 
DE FORMAÇÃO

FINAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

1329701 KAYCK RÍCHARD DA CRUZ RODRIGUES 83 80 163 1 APROVADO / LISTA PCD

1322352 STEFANNY FERREIRA GOMES 74 84 158 2 APROVADO

1320282 NICOLLE FÁTIMA ROCHA NUNES 77 80 157 3 APROVADO

1290641 JANESVALTER DE FREITAS MACIEL 73 84 157 4 APROVADO

1329833 MAELSON COSTA ALVES 74 82 156 5 APROVADO

1324211 VALENA SANTIAGO DAMASCENO 73 82 155 6 APROVADO

1307610 ROBERT RICHARD SOUZA PASSOS 72 82 154 7 APROVADO

1318930 ANTONIO CLAUDIO SILVA FERREIRA 70 84 154 8 APROVADO

1290330 SONIA SOLANGE DE LIMA FREIRE 72 80 152 9 APROVADO

1326131 MATEUS ZANIS MARTINS 70 82 152 10 APROVADO

1309088 FÁBIO MORAES DE SOUSA 68 84 152 11 APROVADO

1319349 MARCELO DE OLIVEIRA MENDES 72 78 150 12 APROVADO

1291222 HELLEN DA SILVA BATISTA 73 76 149 13 APROVADO

1314263 KELLE VÂNIA DE PAULA SANTIAGO 68 80 148 14 APROVADO

1334845 JEFERSON MATOS DOS REIS 66 82 148 15 APROVADO

1331226 THAÍS CAROLINE DANTAS LOPES 74 74 148 16 APROVADO

1313937 LETÍCIA RICARDO GENTIL DE ANDRADE 64 84 148 17 APROVADO

1291916 JOÃO VITOR ABREU VIANA 67 80 147 18 APROVADO

1293443 KELLY NAIANE MOURA DE OLIVEIRA 67 80 147 19 APROVADO

1313994 ELLEN KAREN RIBEIRO BORGES 65 82 147 20 APROVADO

1331078 SABRINA SILVA DE JESUS 71 76 147 21 APROVADO

1323529 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DO NASCIMENTO 63 82 145 22 APROVADO

1326019 KAIO BRUNO SILVA LIMA 69 76 145 23 APROVADO

1311336 KASSIO CARVALHO SOUSA 66 78 144 24 APROVADO

1294769 CAIO ALEXANDRE ANDRADE AMARANTE 64 80 144 25 APROVADO

1328764 LO-RUAMA SOARES DE CASTRO 64 80 144 26 APROVADO

1290848 ROSANA DE JESUS SILVA 68 76 144 27 APROVADO

1295065 DAIANE ROCHA SILVA 68 76 144 28 APROVADO

1310506 RHANDERSON HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA 51 72 123 2 APROVADO/LISTA PCD

1334661 INACIO PEREIRA VASCONCELOS 51 70 121 3 APROVADO/LISTA PCD

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETÁRIA

ANEXO II - CONVOCAÇÃO - 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS

INSCRIÇÃO NOME OBJETIVA
NOTA DA 

PROVA CURSO 
DE FORMAÇÃO

FINAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO LOCALIDADE

1326237 TARCISO MEYRA GALVÃO DA COSTA FILHO 71 78 149 1 APROVADO 13 DE SETEMBRO
1328771 ROSÂNIA MACIEL DO NASCIMENTO 66 82 148 2 APROVADO 13 DE SETEMBRO
1323700 NÍCOLAS JÚLIO DA COSTA BUCKLEY 69 78 147 3 APROVADO 13 DE SETEMBRO
1326996 CLAUDIA MENDES PEREIRA 69 76 145 4 CAD RESERVA 13 DE SETEMBRO
1336613 JUCICLEIA LIMA PINHEIRO 61 82 143 5 CAD RESERVA 13 DE SETEMBRO
1301260 ADRIANA LIMA VELOSO 67 76 143 6 CAD RESERVA 13 DE SETEMBRO

               
1304974 GABRIEL DA SILVA MONTES 89 80 169 1 APROVADO AEROPORTO
1323403 REBECA SAMPAIO DA SILVA LOPES 78 84 162 2 APROVADO AEROPORTO
1303112 RAMYRES VIEIRA DE ALBUQUERQUE 75 84 159 3 APROVADO AEROPORTO
1308371 AMANDA SANDER 74 78 152 4 APROVADO AEROPORTO

               
1291559 DINARA SILVA DE SOUSA 77 82 159 1 APROVADO ALVORADA
1320528 LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA 76 82 158 2 APROVADO ALVORADA
1326640 JOSÉ MARTINS DE SOUSA NETO 76 82 158 3 APROVADO ALVORADA
1317998 EVERALDO SILVA VIEIRA 73 82 155 4 APROVADO ALVORADA

               
1320322 BRUNO EMMANUEL DA SILVA MELO 80 80 160 1 APROVADO APARECIDA
1323508 MARÍLIA CANAVARRO MARINHO PEREIRA 75 82 157 2 APROVADO APARECIDA
1331404 YASMIN PICANÇO GRANGEIRO FRANÇA 75 82 157 3 APROVADO APARECIDA
1322175 ANDRÉ DA SILVA GARCIA 72 84 156 4 APROVADO APARECIDA

               
1328597 EMILY SUELY SANTOS FERREIRA 78 84 162 1 CAD RESERVA ARACELIS
1331977 FELIPY MOTA ALBUQUERQUE 74 82 156 2 CAD RESERVA ARACELIS
1307576 EDINÉIA BARBOSA DOS SANTOS 73 76 149 3 CAD RESERVA ARACELIS

               
1315122 ERIC WEYNER ROMÃO MOURA 81 86 167 1 APROVADO ASA BRANCA
1333700 NEUSA MENDES ALBUQUERQUE 80 84 164 2 APROVADO ASA BRANCA
1297648 JEORGEA FERNANDES DOS SANTOS 77 86 163 3 APROVADO ASA BRANCA
1315523 BRUNO PEREIRA DO CARMO 71 84 155 4 APROVADO ASA BRANCA
1329217 RAFAELA FERREIRA COSTA RODRIGUES 71 84 155 5 APROVADO ASA BRANCA
1321573 CLEITON TRAJANO MORENO 73 80 153 6 APROVADO ASA BRANCA
1330870 ELVIS GUILHERME ANDRADE ROGÉRIO 67 80 147 13 APROVADO/LISTA PCD ASA BRANCA

               
1334525 JEANE LIMA PAIXAO 71 82 153 1 APROVADO BAIRRO DOS ESTADOS
1323827 FERNANDO JOSÉ TENÓRIO DA SILVA 72 78 150 2 APROVADO BAIRRO DOS ESTADOS
1295521 GABRIEL NOBRE VIEIRA MELO 65 78 143 3 APROVADO BAIRRO DOS ESTADOS
1333089 ANDREY BARBOSA DE SOUZA 73 70 143 4 APROVADO BAIRRO DOS ESTADOS

               
1309901 CLAUDIONORA SILVA MONTEIRO 80 86 166 1 APROVADO BELA VISTA
1313854 JEFFERSON DE SOUZA RAMOS 75 78 153 2 APROVADO BELA VISTA
1322639 MARIA GABRIELLA PIRES MONTEIRO DE CARVALHO 68 84 152 3 APROVADO BELA VISTA
1309903 EUENIS MACEDO LIMA SILVA 64 86 150 4 APROVADO BELA VISTA
1328670 VANISIA DA SILVA 68 82 150 5 APROVADO BELA VISTA

               
1321346 GUILHERME QUEIROZ DE CARVALHO 76 84 160 1 APROVADO BURITIS
1327943 KELLY RENATA DE SOUZA PASSOS 79 78 157 2 APROVADO BURITIS
1330512 HADASSA OLIVEIRA DE MOURA 73 82 155 3 APROVADO BURITIS
1290097 HYNGRYD RODRIGUES DE LIMA 71 84 155 4 APROVADO BURITIS

               
1336317 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA ANDRADE 69 80 149 1 APROVADO CAÇARÍ
1319174 GABRIEL ITALO FERNANDES PINHEIRO 62 80 142 2 APROVADO CAÇARÍ
1297906 MARIA MANUELA BITENCOURT GERALDES 56 82 138 3 APROVADO CAÇARÍ
1327589 JOELSON CONCEIÇÃO ALVES 53 78 131 4 APROVADO CAÇARÍ

               
1326035 MAYARA DOS SANTOS COSTA 78 78 156 1 APROVADO CAIMBÉ
1331991 PEDRO RODRIGUES DE SOUSA FILHO 76 76 152 2 APROVADO CAIMBÉ
1294698 DANIEL DO NASCIMENTO CARVALHO 69 82 151 3 APROVADO CAIMBÉ
1319839 LAYLLA ADRYELLY NOGUEIRA DE MORAIS 72 74 146 4 APROVADO CAIMBÉ
1291075 ARTUR CARLOS DA SILVA 57 88 145 5 CAD RESERVA CAIMBÉ
1324156 LUCIANE PEREIRA MONTEIRO 70 74 144 6 CAD RESERVA CAIMBÉ
1326459 KLAYVER ROBERT SANTOS SILVA 57 86 143 7 CAD RESERVA CAIMBÉ

               
1314365 CAIO GUILHERME MEDEIROS TRAVASSO 63 78 141 1 APROVADO CALUNGÁ
1294706 VALDENIR SAMPAIO MENDES SAPARA 62 78 140 2 APROVADO CALUNGÁ

               
1329473 VÍTOR DOS SANTOS DIAS FRANÇA 87 84 171 1 APROVADO CAMBARÁ
1291092 LUZIANE BATISTA NASCIMENTO 77 86 163 2 APROVADO CAMBARÁ
1292626 JUCÉLIA OLIVEIRA DA SILVA 82 78 160 3 APROVADO CAMBARÁ
1292993 CAMILA CARVALHO DA SILVA 76 84 160 4 APROVADO CAMBARÁ

               
1322183 PAULA ADNA DE MELO DUARTE 79 86 165 1 APROVADO CARANÃ
1318715 LAÍS ARIELLE CAMÊLO DE SOUZA 76 86 162 2 APROVADO CARANÃ
1336270 GISLAINE VERAS FERREIRA LIMA 82 80 162 3 APROVADO CARANÃ
1322743 ELIANE TORRES DE MATOS 72 82 154 4 APROVADO CARANÃ

               
1320423 MACLÁUDIO DA SILVA AMORIM FILHO 76 84 160 1 APROVADO CAUAMÉ
1306996 GILMARA DE SOUSA LUCAS 77 78 155 2 APROVADO CAUAMÉ
1294845 IDELMAN PINHEIRO DA COSTA MESQUITA 74 74 148 3 APROVADO CAUAMÉ

               
1334428 KELEN PASSOS MENDES ALMEIDA 79 84 163 1 APROVADO CENTENÁRIO
1330721 JONATHAN DANIEL MACHADO FRANCO 76 78 154 2 APROVADO CENTENÁRIO
1315615 ROSANA NOGUEIRA DA SILVA MORALES 71 82 153 3 APROVADO CENTENÁRIO
1323059 DANIEL SILVA MESSIAS 71 82 153 4 APROVADO CENTENÁRIO
1334832 HEMILY MENDONÇA TEIXEIRA 72 80 152 5 CAD RESERVA CENTENÁRIO
1302968 LISANDRA CARVALHO SOUZA 70 80 150 6 CAD RESERVA CENTENÁRIO

               
1326098 MARIO DE ANDRADE CAMPOS FILHO 80 84 164 1 APROVADO CENTRO
1332931 BIANCA DE SOUZA PASSOS 76 78 154 2 APROVADO CENTRO
1317017 PÂMELLA PINHEIRO FERREIRA DE SANTANA 76 76 152 3 APROVADO CENTRO
1310585 NATASCHA MATOS DE OLIVEIRA 67 82 149 4 APROVADO CENTRO

               
1329583 ELEN RAIANE DOS REIS LIMA 82 86 168 1 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1292344 GISELLE RODRIGUES NOGUEIRA 81 84 165 2 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1292285 AMANDA DE SOUSA LEAL 79 84 163 3 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1322889 ADERIANA SILVA MACHADO 80 82 162 4 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1290298 LETÍCIA LOPES SILVA 75 86 161 5 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1303197 YARA CRISTINA COSTA DE SOUZA 75 86 161 6 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1319269 SAUL LUCAS SALOMONI 83 78 161 7 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1329777 FRANCISCO SÉRGIO SOUZA DO NASCIMENTO 75 84 159 8 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1300479 NELDESON SILVA DE FREITAS 79 78 157 9 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1315202 THAIS CRISTINNE DE SOUSA SILVA 75 82 157 10 APROVADO CIDADE SATÉLITE
1295069 SÂMEQUE KAÍQUE BATISTA DE SÁ 71 84 155 11 APROVADO CIDADE SATÉLITE

               
1335815 IANA ROSANE SOARES DAMASCENO 71 88 159 1 APROVADO CINTURÃO VERDE
1332298 PABLO OLIVEIRA SOUSA 72 82 154 2 APROVADO CINTURÃO VERDE
1322429 TAYANE SOUSA CABRAL 70 84 154 3 APROVADO CINTURÃO VERDE
1322951 ALEX RODRIGUES GUERREIRO 62 86 148 4 APROVADO CINTURÃO VERDE

               
1318301 ANA RITA COSTA SOUSA MACIEL 89 80 169 1 APROVADO CRUVIANA
1330687 ANNY VITORIA RIBEIRO SILVA 85 80 165 2 APROVADO CRUVIANA
1333965 KEMMER CERIZE BARROS MARQUES 77 82 159 3 APROVADO CRUVIANA
1314228 ELIZEU SOUZA DOS SANTOS 76 76 152 4 APROVADO CRUVIANA
1319608 HIANYNY MARTINS SARMENTO 60 62 122 26 APROVADO/LISTA PCD CRUVIANA

               
1329478 JADILA TAINÁ SANTOS DE OLIVEIRA 80 88 168 1 APROVADO DR SILVIO BOTELHO
1316261 VANESSA MACEDO DOS SANTOS AMORIM 70 84 154 2 APROVADO DR SILVIO BOTELHO
1318818 MICAELE SILVA DE OLIVEIRA 77 74 151 3 APROVADO DR SILVIO BOTELHO
1290311 JHEYNE KELLY FAGUNDES DA SILVA 63 82 145 4 APROVADO DR SILVIO BOTELHO

               
1327117 JULIA DA SILVA SOARES 74 84 158 1 APROVADO JARDIM CARANÃ
1317905 TAMIRES GOMES SOARES 74 80 154 2 CAD RESERVA JARDIM CARANÃ

               
1326345 JACKSON DE LIMA GONÇALVES 85 78 163 1 APROVADO JARDIM EQUATORIAL
1312284 ISABEL DE SOUZA LIMA 80 82 162 2 APROVADO JARDIM EQUATORIAL
1323715 MÁRCIA ÁGATA SOARES DA SILVA 82 76 158 3 APROVADO JARDIM EQUATORIAL
1322176 TATIANE DE ABREU LIMA 74 82 156 4 APROVADO JARDIM EQUATORIAL
1315701 JOSÉ FERNANDO SANTIAGO CASTRO 62 60 122 27 APROVADO/LISTA PCD JARDIM EQUATORIAL

               
1331965 LORENA DE ALMEIDA RABELO 80 80 160 1 APROVADO JARDIM FLORESTA
1306198 ERIVELTON SOUSA DA SILVA 76 84 160 2 APROVADO JARDIM FLORESTA
1314789 SÍLVIA HELENA MOTA COELHO 80 78 158 3 APROVADO JARDIM FLORESTA
1290357 RAFAELLE CHRYSTINE PIRES ALVES DE ALMEIDA 76 78 154 4 APROVADO JARDIM FLORESTA
1327040 VITOR GABRIEL LEITE DE ARAÚJO 75 78 153 5 APROVADO JARDIM FLORESTA
1290201 ELLEM ARAÚJO DA SILVA 56 74 130 28 APROVADO/LISTA PCD JARDIM FLORESTA

               
1328876 EDUARDO ANDRADE ALVES 87 82 169 1 APROVADO JARDIM PRIMAVERA
1292866 JOSÉ MIGUEL FONTES CRUZ 75 78 153 2 APROVADO JARDIM PRIMAVERA
1332141 IASMIM JOICE ANDRADE MATOS 76 72 148 3 APROVADO JARDIM PRIMAVERA
1312803 MAGNO FERREIRA BRITO 63 84 147 4 APROVADO JARDIM PRIMAVERA
1292678 AMAURI BRITO RODRIGUES 50 76 126 25 APROVADO/LISTA PCD JARDIM PRIMAVERA

               
1295564 JOÃO JOSE CORREA JÚNIOR 74 84 158 1 APROVADO JARDIM TROPICAL
1320998 JOELSO BRAGA DOS SANTOS 70 86 156 2 APROVADO JARDIM TROPICAL
1332113 ALAN ROCHA MOREIRA 71 84 155 3 APROVADO JARDIM TROPICAL
1295527 MARIA ELANE DE ABREU LIMA 67 82 149 4 APROVADO JARDIM TROPICAL

               
1315882 TÁLISON CRISTIAN SERRÃO PEREIRA 80 86 166 1 APROVADO JÓQUEI CLUBE
1318002 FERNANDA VICTÓRIA SERRÃO PEREIRA 79 86 165 2 APROVADO JÓQUEI CLUBE
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1323657 MARIA HELOISE RODRIGUES MATOS 85 80 165 3 APROVADO JÓQUEI CLUBE
1326920 VITOR EDUARDO OLIVEIRA LIMA 76 76 152 4 APROVADO JÓQUEI CLUBE

               
1333336 BRUNA LISSA BARBOSA 74 80 154 1 APROVADO LAURA MOREIRA /CONJ. CIDADÃO
1328312 VICTOR FERNANDO DE SOUZA PAIVA 70 82 152 2 APROVADO LAURA MOREIRA /CONJ. CIDADÃO
1291007 FRANCINETE ALMEIDA DE ARÚJO 69 82 151 3 APROVADO LAURA MOREIRA /CONJ. CIDADÃO

               
1336166 IZABEL ALINE ROCHA CONSTANCIO 76 82 158 1 APROVADO LIBERDADE
1315953 ISABEL LÍGIA CIPRIANO DOS SANTOS 77 72 149 2 APROVADO LIBERDADE

               
1323292 CLEODILENE MATOS DOS SANTOS 70 86 156 1 APROVADO MECEJANA
1323199 FAGNER DA SILVA CHAVES 76 80 156 2 APROVADO MECEJANA
1318172 RENATO FRANÇA HORTA BARBOSA 70 82 152 3 APROVADO MECEJANA
1289901 ANTÔNIO TÉRCIO SAGICA CAVALCANTE 75 76 151 4 APROVADO MECEJANA

               
1328754 VERONICA RODRIGUES DA SILVA 64 76 140 1 CAD RESERVA MONTE DAS OLIVEIRAS
1333214 ISRAEL WILLIAN GUIMARÃES FIGUEIREDO 62 72 134 2 CAD RESERVA MONTE DAS OLIVEIRAS

               
1305506 BILLY JOHNSON SERRÃO RODRIGUES SANTOS 69 82 151 1 APROVADO NOVA CANAÃ
1336781 KAMILA DE OLIVEIRA CARNEIRO 70 80 150 2 APROVADO NOVA CANAÃ
1332382 JOSE WILSON MACEDO SILVA 66 76 142 3 APROVADO NOVA CANAÃ

               
1320038 ABRAÃO ANDERSON BARBOSA 69 86 155 1 APROVADO NOVA CIDADE
1333854 LEONARDO HENRIQUE RODRIGUES SANTOS 66 86 152 2 APROVADO NOVA CIDADE
1322087 HUAN LIMA DAS DORES MOURA 69 82 151 3 APROVADO NOVA CIDADE
1299214 DEBORAH CAYANE BRAGA DO NASCIMENTO 70 80 150 4 APROVADO NOVA CIDADE

               
1312792 MISSIAS BRITO DE AMORIM 66 80 146 1 APROVADO OLÍMPICO
1297180 LARISSA BARROS DA SILVA 64 82 146 2 APROVADO OLÍMPICO
1332626 GLEIS COSTA DOS SANTOS 65 78 143 3 APROVADO OLÍMPICO

               
1292275 CAMILA MAIA ARAUJO 73 86 159 1 APROVADO PARAVIANA
1292055 BIANCA MAIA ARAUJO 78 78 156 2 APROVADO PARAVIANA

               
1326950 ALESSANDRO NASCIMENTO PINTO 80 84 164 1 APROVADO PRICUMÃ
1336086 REBECA FRANÇA AUZIER 67 86 153 2 APROVADO PRICUMÃ
1319324 RAYSSA KELLY REIS SOUZA 74 78 152 3 APROVADO PRICUMÃ
1334897 LUAN SILVA DE ALMEIDA 70 82 152 4 APROVADO PRICUMÃ
1332950 RAFAEL RAIMUNDO OLIVEIRA ALBUQUERQUE 57 56 113 23 APROVADO/LISTA PCD PRICUMÃ
1331462 JHONE KEDISON FRANCO DE MENEZES 69 82 151 5 CAD RESERVA PRICUMÃ
1327436 LEANDRA CORONHA DA SILVA 65 84 149 6 CAD RESERVA PRICUMÃ
1328626 MESAQUE VILMAR SILVESTRE VIEGAS 69 78 147 7 CAD RESERVA PRICUMÃ
1292528 INAIARA DE SOUZA ALVES 65 78 143 8 CAD RESERVA PRICUMÃ

               
1323395 JEREMIAH MOSES SOUZA DOS SANTOS 71 86 157 1 APROVADO SANTA LUZIA
1293110 MARIANE ARAÚJO PORTELA 73 78 151 2 APROVADO/LISTA PCD SANTA LUZIA
1291364 RAFAEL NASCIMENTO DE ASSIS 70 80 150 3 APROVADO SANTA LUZIA
1334393 GRAZIELLY RIBEIRO BOTELHO 66 84 150 4 APROVADO SANTA LUZIA

               
1326548 ALLAN MATHEUS LIMA 81 84 165 1 APROVADO SANTA TEREZA
1320544 JOÃO VITOR PEREIRA WERLANG 75 86 161 2 APROVADO SANTA TEREZA

               
1332380 ROCILDA KELLY CARVALHO DE ANDRADE 72 90 162 1 APROVADO SÃO BENTO
1293243 EDUARDO RIBEIRO DA SILVA 74 78 152 2 APROVADO SÃO BENTO
1320401 RAIELE NUNES DE AMORIM 70 82 152 3 APROVADO SÃO BENTO
1322570 THIAGO RAFAEL OLIVEIRA DE LIMA 73 78 151 4 APROVADO SÃO BENTO
1312042 JULIANA DA SILVA BARROSO 70 78 148 5 APROVADO SÃO BENTO

               
1317276 LUDIMILLA GOMES SOARES SALOMAO 64 90 154 1 CAD RESERVA SÃO FRANCISCO
1319555 ANANDA MATOS BERGER 64 78 142 2 CAD RESERVA SÃO FRANCISCO

               
1308450 LAYANNA DA SILVA LIMA 75 82 157 1 CAD RESERVA SÃO VICENTE
1321783 TÂNIA DE SOUZA RAMOS 63 78 141 2 CAD RESERVA SÃO VICENTE
1316999 SILVANA PEREIRA DE MIRANDA VIDAL 61 80 141 3 CAD RESERVA SÃO VICENTE
1332276 MAYCON GERALDO DA SILVA RESENDE 64 72 136 4 CAD RESERVA SÃO VICENTE
1334214 ANA CÁSSIA SANTOS ARAÚJO 60 72 132 5 CAD RESERVA SÃO VICENTE
1301219 SUELEN PÂMELA CARVALHO GAMA 56 76 132 6 CAD RESERVA SÃO VICENTE

               
1326942 FRANCISCA SILVA ARAÚJO 84 80 164 1 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1306028 ANDRESA BEATRIZ DA SILVA SOARES 80 80 160 2 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1330339 ANTONIO EDUARDO FERREIRA BEZERRA 75 82 157 3 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1335110 CLEUDIANE MACÊDO MENEZES 73 80 153 4 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1330181 ROSY CLAY DA SILVA SOUZA 68 82 150 5 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1327350 MICHAEL GOMES GUERREIRO 71 78 149 6 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1322810 NATHÁLIA LIMA FREITAS 79 70 149 7 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1332521 KAROLLINE LIMA REIS 79 70 149 8 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1317731 NICOLLY PINTO SALUSTIANO BARROS 69 80 149 9 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1318202 LAIANY DOS SANTOS SALES 61 86 147 10 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1314028 ROSSIVALDO BARBOSA DE SÁ 66 80 146 11 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1333381 ROSEANE ALVES PEREIRA 66 80 146 12 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1294922 ANNE GABRIELLE AIRES CAMPOS 70 76 146 13 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1294981 ELIANA MARTINS DA SILVA 70 76 146 14 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1309361 LETICIA COELHO GOMES 70 76 146 15 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1293737 WALLYSON NASCIMENTO DA SILVA 75 70 145 16 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1322431 ANTONIO GABRIEL NEVES RODRIGUES 73 72 145 17 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1291283 POLLIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 63 82 145 18 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1323535 NAYENE BRUCE LEAL DA SILVA 66 78 144 19 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1332109 KATIANA HONORATO SILVA 62 82 144 20 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1294809 LEYDE DAYANA FREITAS SOARES NASCIMENTO 62 80 142 21 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1332577 HUGO DA CONCEIÇÃO MORAES 62 80 142 22 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1294085 JACILEIA LOIOLA DA SILVA 60 82 142 23 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS
1333459 ADRIELY GOMES MAIA 73 68 141 24 CAD RESERVA SENADOR HÉLIO CAMPOS

               
1289973 WARLLY CARLOS MARTINS MACHADO 72 84 156 1 APROVADO SILVIO LEITE
1320420 KÉZIA DE SOUSA FERREIRA 68 86 154 2 APROVADO SILVIO LEITE
1319175 IRANILZA MACEDO SILVA 74 76 150 3 APROVADO SILVIO LEITE
1313385 CAMILA DO NASCIMENTO SALDANHA 67 82 149 4 APROVADO SILVIO LEITE

               
1329828 ANDERSON AYLAN COELHO VIANA 85 80 165 1 APROVADO TANCREDO NEVES
1317471 VINICIUS MACNEIL FERREIRA ARAÚJO 75 88 163 2 APROVADO TANCREDO NEVES
1332644 DENIS SILVA ARAUJO 83 74 157 3 APROVADO TANCREDO NEVES
1335438 KETYLLA STEFFANNY DE SOUSA ROCHA 78 72 150 4 APROVADO TANCREDO NEVES

               
1317421 LUIZ GABRIEL RAMOS DE SOUSA 81 80 161 1 APROVADO UNIÃO
1308868 HAMILTON LOPES LIMA 68 82 150 2 APROVADO UNIÃO
1333647 LÍVIA MARIA FERREIRA BRAGA 72 76 148 3 APROVADO UNIÃO

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS

NOME:

CARGO:

NACIONALIDADE:    N AT U R A L I D A D E :  
 
RG:    SSP:  

CPF:
RESIDENTE E DOMICILIADO (A):

CEP: TELEFONE:

 DECLARA, para fi ns de posse em emprego público 
do Município de Boa Vista:

A. (    ) Não exerce outro cargo, emprego ou função pública em órgãos ou en  dade da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tampouco em suas autarquias, fundações, 
empresas públicas ou sociedades de economia mista.

B. (   ) Exerce o(s) cargo(s), função(es) ou emprego(s) públicos abaixo:

a) __________________________________ no órgão/en  dade:__________________________

cuja jornada de trabalho é de ______ às ______horas.

b) ____________________________________no órgão/en  dade:________________________

cuja jornada de trabalho é de _________às ______horas.

c) ___________________________________no órgão/en  dade:_________________________

cuja jornada de trabalho é de _________às________horas.
 DECLARA estar ciente de que deve comunicar à Se-
cretaria Municipal de Saúde qualquer alteração em sua vida 
funcional que ocasione o não atendimento às determina-
ções constitucionais relativamente à acumulação de cargos.

 Por ser verdade, fi rmo a presente declaração para 
que surta os efeitos legais.

 Boa Vista, _____ de _______________ de____________.
__________________________________

Assinatura do Candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 
NOME:
CARGO:
NACIONALIDADE:    N AT U R A L I D A D E :  
 
RG:    SSP:  
CPF:
RESIDENTE E DOMICILIADO (A):

CEP: TELEFONE:

 DECLARA, para fi ns de posse em emprego público 
do Município de Boa Vista, que os seguintes bens integram 
o meu patrimônio:

A. NÃO POSSUIR BENS OU VALORES (    )
B. POSSUIR OS SEGUINTES BENS E VALORES: 

DESCRIÇÃO DO BEM VALOR ESTIMADO QUITADO SIM/NÃO

 Por ser verdade, fi rmo a presente declaração para 
que surta os efeitos legais.

 Boa Vista, _____ de _______________ de ________.
__________________________________

Assinatura do Candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

ERRATA AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 274/2023 – SMSA

 Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADO o Contra-
to Administrativo n° 274/2023-SMSA, oriundo do Processo 
Administrativo nº 021849/2023-SMSA, celebrado entre o 
Município de Boa Vista-RR, por meio de sua interveniente, 
Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, e a pessoa jurídica NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS - LTDA, publicano no Di-
ário Ofi cial do Município nº 5990, do dia 22 de novembro de 
2023, pág. 5.

 ONDE SE LÊ:

 • O prazo de vigência do Contrato será até 31 de de-
zembro do exercício fi nanceiro da assinatura do respectivo.
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 LEIA-SE: 

 • O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contato a partir da data de sua assinatura, poden-
do, no interesse da administração, ser prorrogado median-
te termo aditivo, observado o limite de 60 (sessenta) meses, 
havendo interesse da administração, conforme disposto no 
artigo 57, inciso II, da lei nº 8.666/93; 

 Boa Vista/RR, 06 de dezembro de 2023.

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
 

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00055/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CAPITAL CONSTRUCAO, IN-
DUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO LTDA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 22.890.123/0001-88
 ENDEREÇO: AV VILLE ROY, 7616 SALA 09 SAO VI-
CENTE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 07, GLEBA MURUPU, P.A. 
NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
027337/2023

 A empresa “CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA, 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA” , está autorizada a iniciar os 
serviços de “CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ DA-
VID FEITOSA NETO”, conforme solicitação feita a esta Secre-
taria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3007/2023 de 23/10/2023 e Parecer nº 159/2023 -SMO-DFE 
de 10/11/2023 ;

 1.4 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 056/2023
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
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utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CAW INFRAESTRUTURA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
 NOME FANTASIA: *****
 CPF / CNPJ Nº: 24.629.440/0001-70.
 ENDEREÇO: EST. SEREIA, Nº. 25, BAIRRO RONDINHA, 
CAMPO LARGO - PR.
 ATIVIDADE: TORRE DE TELECOMUNICAÇÕES MÓVEL 
(ERB – ESTAÇÃO RÁDIO BASE).
 LOCALIZAÇÃO: RUA ANÍSIO CARLOS AMORIM, Nº. 
1570, BAIRRO OPERÁRIO, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
015827/2023.

 A empresa “CAW INFRAESTRUTURA DE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA” está autorizada a iniciar as instalações 
dos serviços de “TORRE DE TELECOMUNICAÇÕES MÓVEL 
(ERB – ESTAÇÃO RÁDIO BASE)”, localizada na RUA ANÍSIO 
CARLOS AMORIM, Nº. 1570, BAIRRO OPERÁRIO, BOA VISTA - 
RR conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 21 de novembro de 2023.

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2028/2023 de 27/07/2023 e Análise Ambiental nº. 576–
LIC/2023 de 23/10/2023;

 1.4 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os as instalações dos serviços na “RUA ANÍSIO CARLOS 
AMORIM, Nº. 1570, BAIRRO OPERÁRIO, BOA VISTA - RR”.

 1.6 As estações de telefonia são classifi cadas como 
atividade de Uso de Serviços, nível 4, de uso de alto impac-
to;

 1.7 O imóvel está situa fora de APP e não há esco-
las, clínicas, centros comunitários, hospitais, centros cultu-
rais, entre outros espaços comunitários num raio de 50m ou 
outra torre que esteja situada a uma distancia horizontal de 
500m, previsto na Lei Municipal 926/2006. Art. 20, caput, 
determina uma distancia mínima de 500m, entre as torres 
instaladas e com base na Lei Fed. 11.934/09, em seu Art. 
3º, inciso I, considera como área critica: área localizada ate 
50m de hospitais, clínicas, escolas, creches e asilos. 

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Instala-
ção deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3. Quanto às emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local e equipamento de con-
trole efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis para a 
atmosfera;

 4. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade;

 4.3. O armazenamento dos resíduos sólidos -classe 
II -não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo;

 4.4. Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar suas formas de uso e a  que  se  destinam  
tais Resíduos;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00057/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: JUAREZ BARROS DE OLIVEI-
RA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 573.965.232-49
 ENDEREÇO: Sítio Jardim Abid, vicinal 06, Polo IV - 
P.A. , lote 273, zona rural- 69300-000 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Criação de peixes em água doce
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ABID - VICINAL 06, LOTE 274, 
POLO IV - GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
023441/2019

 O senhor “JUAREZ BARROS DE OLIVEIRA”, está auto-
rizada a iniciar os serviços de “RECUPERAÇÃO DE UMA PAS-
SAGEM EM UMA ÁREA DE 0,1729 ha PARA PISCICULTURA”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
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desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 21 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2037/2023 de 25/07/2023 e Análise Ambiental nº 597-
LIC/2023 de 06/11/2023;

 1.4. Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental (PCA);

 1.5. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal (APP) é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.6. Esta autorização contempla a Atividade de “RE-
CUPERAÇÃO DE UMA PASSAGEM EM UMA ÁREA DE 0,1729 
ha PARA PISCICULTURA” nas seguintes coordenadas;

COORDENADAS GEOGRÁFICAS PISCICULTURA

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 02° 59’ 7,10” N -60° 48’ 17,33” O

 1.7. Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcáreo ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso deverão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº 7.802/89;

 1.8. Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcáreo ou defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subsequentes. 
Na aplicação dessa medida, especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 1.9. É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não sejam registrados e 
autorizado pelos órgãos governamentais competentes, con-
forme Lei nº.7.802/89;

 1.10. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental 
Municipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a 
que se destina a presente Licença Ambiental;

 1.11. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00894/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MANOEL DANTAS DIAS
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 031.187.702-87
 ENDEREÇO: AV GOVERNADOR ANCHIETA , 361 APT 
1200 CAÇARI- 69307-775 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Criação de bovinos para corte
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SÃO LUCAS (REM.) - RO-
DOVIA RR 205, KM 35 - GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
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023369/2023.

 O Senhor “MANOEL DANTAS DIAS”, está autorizada 
a operar com as atividades de “PECUÁRIA (CRIAÇÃO DE BO-
VINOS DE CORTE EM SISTEMA SEMI-INTENSIVO (PASTAGEM 
IMPLANTADA EM UMA ÁREA DE 33,4288 HA), E EXTENSIVO 
(PASTAGEM NATIVA EM UMA ÁREA 20,6777 HA) PERFAZEN-
DO UMA ÁREA TOTAL DE 54,1065 HA DE PROJETO”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 07 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2636/2023 de 03/10/2023 e Análise Ambiental nº 573-
LIC/2023 de 20/10/2023;

 1.4 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.5 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser adquiri-
dos, através da apresentação do receituário agronômico, 
prescrito por profi ssional legalmente habilitado no Conse-
lho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
Roraima CREA/RR, Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro 
Florestal, dentro de suas respectivas áreas de competência. 
Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, Art.39);

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 A proteção das Áreas de Preservação Perma-
nente - APP é obrigação legal e deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 A área total da fazenda corresponde a 91,1247 
ha (911.247 m²), e área do projeto 54,1065 ha (541.065 m²), 
defi nidas pelas seguintes coordenadas geográfi cas;

Ponto Latitude Longitude

P-01 02° 52’ 34,99” N 60° 52’ 11,64” O

 1.9 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.10 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto as emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00904/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CORPORE EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
 NOME FANTASIA: CORPORE SERVICOS
 CPF/CNPJ Nº: 09.608.473/0001-40
 ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO 
MAIOR, 122 CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Imunização e controle de pragas urbanas
 LOCALIZAÇÃO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO 
MAIOR, 122 NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
432571/2018
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 A empresa “CORPORE EMPREENDIMENTOS LTDA”, 
está autorizada a operar com as atividades de “IMUNIZA-
ÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS” , conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
1592/2023 de 07/06/2023 e Análise Ambiental nº 503-
LIC/2023 de 12/09/2023;

 1.5 Realizar a correta destinação das embalagens 
vazias devolvendo ao fornecedor;

 1.6 Não depositar embalagens vazias nas lixeiras 
de coleta pública ou aterro sanitário;

 1.7 O requerente deverá sempre usar de alterna-
tivas para mitigar os impactos causados pela atividade e 
realizar a correta destinação dos resíduos gerados;

 1.8 Cuidados durante o preparo e aplicação dos 
produtos fi tossanitários:

 1.9 Evitar a contaminação ambiental;

 1.10 Utilizar equipamento de proteção individual - 
EPI (luvas e botas de borracha, óculos protetores e máscara 
contra eventuais vapores). Em caso de contaminação substi-
tuí-lo imediatamente;

 1.11 Fica obrigado a devolver todas as embalagens 
vazias dos produtos na unidade de recebimento de emba-
lagens indicada pelo revendedor. Antes de devolver, deverá 
preparar as embalagens, ou seja, separar as embalagens 
lavadas das embalagens contaminadas.

 1.12 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00905/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: C. C DE SOUSA NETO - ME
 NOME FANTASIA: DISK GAS F.C
 CPF/CNPJ Nº: 19.252.347/0001-50
 ENDEREÇO: RUA FELIPE XAUD, 1095 ASA BRANCA - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP)



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6003                12 de Dezembro de 2023
17

 LOCALIZAÇÃO: RUA FELIPE XAUD, 1095 ASA BRAN-
CA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
19469/2019

 A empresa “C. C. DE SOUSA NETO - ME”, está auto-
rizada a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJIS-
TA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2689/2023 de 15/09/2023 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.5 No local há 01 (uma) gaiola Classe II com capa-
cidade para 120 botijas, instalada em terreno arejado, ao 
ar livre e com base de cimento;

 1.6 O empreendimento está localizado em zona ur-
bana do município de Boa Vista já consolidada, dotada de 
água potável canalizada, rede elétrica, coleta regular de 
lixo e asfalto nas vias públicas;

 1.7 Os resíduos gerados no local, são resíduos co-
muns, os mesmos são acondicionados em sacos plásticos 
e recolhidos pelo sistema de coleta Pública realizado pela 
prefeitura Municipal de Boa Vista;

 1.8 Obedecer o horário de funcionamento de acordo 
com o alvará de funcionamento;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 

pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00906/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: BARRETO FARMA LTDA 
NOME FANTASIA: BARRETO FARMA CPF/CNPJ Nº: 
50.313.466/0001-15
 ENDEREÇO: RUA CC-33, 12 SALA: 4; LAURA MOREI-
RA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de produtos farma-
cêuticos, sem manipulação de fórmulas
 LOCALIZAÇÃO: RUA CC-33, 12 SALA: 4; LAURA MO-
REIRA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
019799/2023

 A empresa “BARRETO FARMA LTDA”, está autoriza-
da a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓR-
MULAS - COEMRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 
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DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 2786/2023 
de 25/09/2023 e Análise Ambiental nº. 575-LIC/2023 de 
23/10/2023;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00907/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ELDO CRUZ TUPINAMBA
 NOME FANTASIA: TUPINAMBA MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES
 CPF/CNPJ Nº: 07.068.492/0001-04
 ENDEREÇO: RUA DOM APPARECIDO JOSE DIAS, 284 
CIDADE SATELITE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de materiais de 
construção em geral
 LOCALIZAÇÃO: RUA DOM APPARECIDO JOSE DIAS, 
284 CIDADE SATELITE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
020256/2023

 A empresa “ELDO CRUZ TUPINAMBA” está autoriza-
da a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
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janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2559/2023 de 06/09/2023 e Análise Ambiental nº. 507-
LIC/2023 de 15/09/2023;

 1.6 Segundo a Lei Municipal N° 1.232 de 2010 a ati-
vidade de Comercio de Materiais de Construção é classifi ca-
da como de BAIXO IMPACTO e pode está localizada em eixo 
comercial de serviço;

 1.7 O empreendimento está localizado fora da Área 
de Preservação Permanente - APP.

 1.8 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00908/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: REDE AGRO COMERCIO 
LTDA
 NOME FANTASIA: REDE AGRO
 CPF/CNPJ Nº: 29.325.501/0001-20
 ENDEREÇO: AV VILLE ROY, 8538 ANEXO 1 SAO VI-
CENTE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio atacadista de defensivos agrí-
colas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
 LOCALIZAÇÃO: AV VILLE ROY, 8538 ANEXO 1 SAO 
VICENTE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
029428/2023

 A empresa “REDE AGRO COMERCIO LTDA”, está au-
torizada a operar com as atividades de “COMERCIO ATACA-
DISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZAN-
TES E CORRETIVOS DO SOLO - ESCRITÓRIO DA EMPRESA, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
3108/2023 DE 09/11/2023;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;
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 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00909/2023

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: GABRIEL HENRIQUE GUI-
MARAES DO CARMO LTDA
 NOME FANTASIA: SHOPP DAS BATERIAS
 CPF/CNPJ Nº: 36.188.465/0001-65
 ENDEREÇO: RUA FRANCISCO INÁCIO DE SOUZA, 266 
ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: RUA FRANCISCO INÁCIO DE SOUZA, 
266 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
003511/2023

 A empresa “GABRIEL HENRIQUE GUIMARÃES DO 
CARMO LTDA”, está autorizada a operar com as atividades 
de “COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
0752/2023 de 22/03/2023 e Análise Ambiental nº 240-
LIC/2023 de 15/05/2023;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.
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 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00910/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: S R SERVICOS FUNERARIOS 
LTDA NOME FANTASIA: FUNERARIA SAO FRANCISCO DE AS-
SIS CPF/CNPJ Nº: 17.192.115/0002-09
 ENDEREÇO: AV MARIO HOMEM DE MELO, 1141 SALA 
01 MECEJANA - BOA VISTA - RR

 ATIVIDADE: Serviços de funerárias
 LOCALIZAÇÃO: AV MARIO HOMEM DE MELO, 1141 
SALA 01 MECEJANA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
024237/2023

 A empresa “S R SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA”, está 
autorizada a operar com as atividades de “SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 2835/2023 
de 03/10/2023 e Análise Ambiental nº. 603-LIC/2023 de 
09/11/2023;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3  A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
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destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00911/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ITAMAR FERREIRA DE MACE-
DO 55101550353
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 36.444.443/0001-19
 ENDEREÇO: RUA CB PM LAURINDO DE ARAUJO BRA-
GA, 457 CARANA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: RUA CB PM LAURINDO DE ARAUJO 
BRAGA, 457 CARANA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
027364/2023

 A empresa “ITAMAR FERREIRA DE MACEDO 
55101550353”, está autorizada a operar com as atividades 
de “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM TROCA DE ÓLEO”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
3050/2023 de 26/10/2023 - Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
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ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00912/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: 51.209.163 JULIO CESAR 
FERRARO ROCHA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 51.209.163/0001-10
 ENDEREÇO: R RAIMUNDO DE CASTRO BARROS, 822 
DOUTOR SILVIO LEITE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Restaurantes e similares
 LOCALIZAÇÃO: R RAIMUNDO DE CASTRO BARROS, 
822 DOUTOR SILVIO LEITE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
021789/2023

 A empresa “51.209.163 JULIO CESAR FERRARO RO-
CHA”, está autorizada a operar com as atividades de “RES-
TAIRANTES E SIMILARES - CASAS DE FESTAS E EVENTOS COM 
UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
3087/2023 de 02/11/2023 - Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
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ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00913/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ELISMAR DA SILVA LIMA 
03250645206
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 47.803.181/0001-58
 ENDEREÇO: AV CABO-POLICIA MILITAR JOSE TABIRA 
DE ALENCAR MACEDO, 1592 CASA 06 CARANA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Bares e outros estabelecimentos espe-
cializados em servir bebidas
 LOCALIZAÇÃO: AV CABO-POLICIA MILITAR JOSE TA-
BIRA DE ALENCAR MACEDO, 1592 CASA 06 CARANA - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
026431/2023

 A empresa “ELISMAR DA SILVA LIMA 03250645206”, 
está autorizada a operar com as atividades de “BARES E 
OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO COM UTILIZAÇÃO DE SOM 
MECÂNICO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.4 O funcionamento do empreendimento não po-
derá ultrapassar as 2h;

 1.5 O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 1.6 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3086/2023 de 02/11/2023;

 1.7 O empreendimento está fora da Área de Preser-
vação Ambiental - APP, sem restrições ambientais.

 1.8 Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refri-
gerantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização 
do evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-

lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 1.9 A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 2. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 2.1. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 2.2 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 2.3 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem- estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 2.4 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 2.5 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 2.6 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 2.7 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 2.8 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 2.9 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 2.10 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração 
- Qualquer ruído ou vibração que:

 2.11 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 2.12. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 2.13 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

 2.14. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 2.15. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permi-
tido a máquinas, compressores e geradores estacionários, 
que não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db 
(cinquenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) 
horas, medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cin-
co decibéis) das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos 
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na curva “A” do respectivo aparelho, ambos à distância 
de 5,00m (cinco metros) de qualquer ponto das divisas, do 
imóvel onde aquelas instalações estejam localizadas ou do 
ponto de maior intensidade de ruído no edifício.

 2.16. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 2.17. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00914/2023

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: FRANCIRENE BRITO ARAUJO 
NOME FANTASIA: ESPACO ALVORADA CPF/CNPJ Nº: 
50.563.926/0001-63
 ENDEREÇO: AV SAO JOSE, 260 FUNDOS ALVORADA 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Casas de festas e eventos
 LOCALIZAÇÃO: AV SAO JOSE, 260 FUNDOS ALVO-
RADA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
025596/2023

 A empresa “FRANCIRENE BRITO ARAUJO” está au-
torizada a operar com as atividades de “CASAS DE EFSTAS E 
EVENTOS COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO 
(VOZ E VIOLÃO)”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
3101/2023 de 02/11/2023 - Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
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ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00915/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PATIO DOS CARROS COMER-
CIO E REPRESENTACAO LTDA
 NOME FANTASIA: PATIO DOS CARROS
 CPF/CNPJ Nº: 84.041.284/0001-54
 ENDEREÇO: AV. VENEZUELA, 2060 MECEJANA - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio a varejo de automóveis, ca-
mionetas e utilitários usados
 LOCALIZAÇÃO: AV. VENEZUELA, 2060 NOSSA SE-
NHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
022843/2023

 A empresa “PATIO DOS CARROS COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÃO LTDA” , está autorizada a operar com as ati-
vidades de “COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIO-
NETAS E UTILITÁRIOS USADOS - SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2533/2023 de 05/09/2023 - Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00916/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: E. G. DE OLIVEIRA ME
 NOME FANTASIA: ARACATI MATERIAIS DE CONSTRUCAO
 CPF/CNPJ Nº: 15.732.821/0001-90
 ENDEREÇO: AV CARLOS PEREIRA DE MELO, 2129 02 
CAIMBE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de materiais de 
construção em geral
 LOCALIZAÇÃO: AV CARLOS PEREIRA DE MELO, 2129 
02 CAIMBE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
019202/2020

 A empresa “E. G. DE OLIVEIRA - ME”, está autori-
zada a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - COMERCIO VA-
REJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0771/2021 de 28/04/2021 e Análise Ambiental nº. 227-
LIC/2021 de 08/06/2021;

 1.6 Segundo a Lei Municipal N° 1.232 de 2010 a ati-
vidade de Comercio de Materiais de Construção é classifi ca-
da como de BAIXO IMPACTO e pode está localizada em eixo 
comercial de serviço;

 1.7 O empreendimento está localizado fora da Área 
de Preservação Permanente - APP.

 1.8 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-

cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00917/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: A L DE SALES ME NOME FAN-
TASIA: BANHO BOX CPF/CNPJ Nº: 09.455.317/0002-78
 ENDEREÇO: RUA PAULO VI, 83 MECEJANA - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de ferragens e ferra-
mentas
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 LOCALIZAÇÃO: RUA PAULO VI, 83 MECEJANA - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
014163/2020

 A empresa “A L DE SALES ME”, está autorizada a 
operar com as atividades de “COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS - COMERCIO VAREJISTA DE VI-
DROS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja va-
lidade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
0792/2022 de 11/04/2022, Paracer nº 07 - PGM/
PMAUR/2023 DE 31/07/2023 e Parecer Técnico nº 3072/2023 
de 08/11/2023;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 

51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00918/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: DROGARIA RIO BRANCO 
LTDA NOME FANTASIA: DROGARIA RIO BRANCO CPF/CNPJ 
Nº: 09.387.886/0001-42
 ENDEREÇO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 968 
LOJA 1 SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de produtos farma-
cêuticos, sem manipulação de fórmulas
 LOCALIZAÇÃO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 968 
LOJA 1 CAIMBE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
025288/2023.

 A empresa “DROGARIA RIO BRANCO LTDA”, está au-
torizada a operar com as atividades de “COMERCIO VARE-
JISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTI-
COS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
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PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 2925/2023 
de 10/10/2023 e Análise Ambiental nº. 581-LIC/2023 de 
25/10/2023;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 

qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00919/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: GRAFICA G3 LTDA NOME 
FANTASIA: GRAFICA G3 CPF/CNPJ Nº: 47.521.583/0001-60
 ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 1159 
SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Impressão de material para uso publici-
tário
 LOCALIZAÇÃO: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 
1159 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
023625/2023

 A empresa “GRÁFICA G3 LTDA”, está autorizada 
a operar com as atividades de “IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA USO PUBLICITÁRIO - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
OUTROS USOS, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, 
EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, E SERVIÇOS DE 
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
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 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 2849/2023 
de 28/09/2023;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00920/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: DRA. VIVIANE SOUZA 
ODONTOLOGIA LTDA
 NOME FANTASIA: CONSULTORIO ODONTOLOGICO 
DRA. VIVIANE SOUZA
 CPF/CNPJ Nº: 45.375.665/0001-18
 ENDEREÇO: RUA DR. ARNALDO BRANDAO, 274 SALA 
2 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: RUA DR. ARNALDO BRANDAO, 274 
SALA 2 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
012735/2022

 A empresa “DRA. VIVIANE SOUZA ODONTOLO-
GIA LTDA”, está autorizada a operar com as atividades de 
“ODONTOLÓGIA - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2314/2022 de 09/08/2022 e Análise Ambiental nº. 431-
LIC/2023 de 14/08/2023;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos de Saúde - PGRSS;

 1.6 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
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letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 00069/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE BOA VISTA
 NOME FANTASIA: BOA VISTA GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL
 CPF/CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GAL PENHA BRASIL, 1011 PALACIO 
9 DE JULHO SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA VALEMAR BASTOS DE OLIVEI-
RA, Nº 2990, BAIRRO AEROPORTO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
030030/2023

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referen-
te à atividade “SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
CORREIO AÉREO NACIONAL - CAN, NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR, CONVÊNIO Nº 943164/2023/PROGRAMA CALHA 
NORTE/MINISTÉRIO DA DEFESA”, conforme solicitação feita 
a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exi-
gências e recomendações no verso desta Autorização.

 BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente a 
“SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CORREIO AÉREO 
NACIONAL, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2707/2023 de 16/11/2023;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 00070/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE BOA VISTA
 NOME FANTASIA: BOA VISTA GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL
 CPF/CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GAL PENHA BRASIL, 1011 PALACIO 
9 DE JULHO SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL BVA 284, (PONTE IGARAPÉ 
SUCURIJU), ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
029070/2023

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE, NO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR, CONVÊNIO Nº 943164/2023/
PROGRMA CALHA NORTE/MINISTÉRIO DA DEFESA”, confor-
me solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
Autorização.

 BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente a 
“SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE, MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3146/2023 de 16/11/2023;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 071/2023
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DALE CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA.
 NOME FANTASIA: ***.
 CPF / CNPJ Nº: 94.912.326/0001-39. 
 ENDEREÇO: AVENIDA BARÃO DO RIO TRIUNFO, N°. 
1875, BAIRRO CENTRO, BAGE – RS.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, S/Nº - 
LOTE 100 E 350, QUADRA 272, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA 
– RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021979/2023.

 A empresa “DALE CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES LTDA” está autorizada a iniciar o estudo de viabili-
dade ambiental referente à atividade “IMPLANTAÇÃO DO 
RESIDÊNCIAL MULTIFAMILIAR – TERRAZAS RIO BRANCO”, 
localizado na AVENIDA GETÚLIO VARGAS, S/Nº - LOTE 100 
E 350, QUADRA 272, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
Autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de novembro de 2023.

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente a 
“IMPLANTAÇÃO DO RESIDÊNCIAL MULTIFAMILIAR – TERRA-
ZAS RIO BRANCO”, localizado na AVENIDA GETÚLIO VAR-
GAS, S/Nº - LOTE 100 E 350, QUADRA 272, BAIRRO CAÇARI, 
BOA VISTA – RR;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3071/2023 de 08/11/2023; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
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sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DECLARAÇÃO DE DISPENSA    Nº. 003/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, através da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), de acordo 
com as atribuições previstas no art. 3 § 1º, inciso I da Lei 
Federal nº 13.874 de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 
006/E de 10 de janeiro de 2023, com base no Parecer Téc-
nico nº. 2336/2023 de 22/08/2023 e Análise Ambiental nº 
510-LIC/2023 de 18/09/2023, MANIFESTA que não há ne-
cessidade de Licenciamento Ambiental para a atividade 
de “SERVIÇOS DE ENGENHARIA - ESCRITÓRIO”, localizada 
na RUA DR. ARAÚJO FILHO, Nº. 366, BAIRRO CENTRO, BOA 
VISTA - RR”, referente ao Processo nº 021623/2023, da Em-
presa ENGTECH ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 
26.825.861/0001-00.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2023.

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

ATA DA 100ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

 Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte 
e três, às 15 horas, na Câmara Municipal de Boa Vista, ini-
ciou-se a centésima Reunião Ordinária do Conselho Munici-
pal da Cidade de Boa Vista – COMCID-BV, Conselheiros Pre-
sentes: Segmento Poder Público Municipal: Poder Executivo 
(Titulares): Sônia Maria Bacelar – Representante do Gabine-
te Executivo do Prefeito; Jésus Eustaquio de Oliveira – Re-
presentante da Secretaria Municipal de Obras; Sérgio Pillon 
Guerra – Representante da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Habitacional; (Suplentes): Jefferson Brito Alves – 
Representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 
Elka Raquel Neponuceno dos Santos – Representante da 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional; Seg-
mento Poder Público Municipal: Poder Legislativo (Verea-
dor): Ítalo Otávio Teixeira Pinto – Representante da Câmara 
Municipal de Boa Vista; Zélio dos Santos Mota – Represen-

tante da Câmara Municipal de Boa Vista; Segmento dos Mo-
vimentos Sociais Populares (Titulares): Antonio Carlos Tava-
res de Souza – Representante do Instituto Humanitário 
Santa Luzia e Adjacências; Nilmara Suely da Silva Melo – 
Representante da Associação de Mulheres Empreendedoras 
do Bairro Pedra Pintada; José Faustino da Silva – Represen-
tante da Associação dos Produtores Rurais do Projeto Arco 
Iris; Geice Brito da Silva – Representante da Associação dos 
Trabalhadores Sem Teto de Roraima – João de Barro; Seg-
mento dos Trabalhadores de Entidades Sindicais (Titulares): 
Eledilson Gomes Baía – Representante dos Garçons e de-
mais Trabalhadores do Ramo de Hotéis, Restaurantes, Ba-
res e Similares do Estado de Roraima; Segmento dos Empre-
sários: (Titular): Ricardo Herculano Bulhões de Mattos 
– Representante do Sindicato das Empresas de Compra, Lo-
cação e Administração de Imóveis e dos Edifícios em Condo-
mínios Residenciais e Comerciais do Estado de Roraima; 
Segmento das Entidades Profi ssionais e Acadêmicas, de 
Pesquisa e Conselhos Profi ssionais (Titular): Graciete Guer-
ra da Costa – Representante da Universidade Federal de 
Roraima. Com a confi rmação do quórum de instalação e de-
liberação, foi declarada aberta as 15h e 15min a 100ª Reu-
nião Ordinária do COMCID-BV pelo Presidente do Conselho 
Sérgio Pillon Guerra, que passou a palavra ao Secretário 
Executivo Ricardo Mattos para apresentar o item 1.2, onde 
não houve nenhuma justifi cativa de ausência, logo, o Presi-
dente deste Conselho Sérgio Pillon ressaltou a importância 
de justifi car a ausência tendo em vista que três faltas sem 
justifi cativa leva a perda da cadeira, em complemento o 
Conselheiro José Faustino disse concordar, bem como suge-
riu que houvesse também um prazo para que o ausente 
apresente a justifi cativa por escrito, pois considera muito 
fácil o conselheiro somente justifi car diversas vezes conse-
cutivas e nunca participar. Desse modo, o Presidente deste 
Conselho Sérgio Pillon, sugeriu também criar uma Comissão 
para deliberar as justifi cativas de ausências apresentadas, 
sob a liderança do Secretário Executivo Ricardo Mattos e 
mais dois Conselheiros, momento em que perguntou quem 
se voluntaria para compor a comissão. A Conselheira Nil-
mara Suely se disponibilizou como Representante dos Movi-
mentos Sociais. Logo o Conselheiro Eledilson Gomes Baía 
também se dispôs pelo Segmento dos Trabalhadores, e a 
Conselheira Graciete Guerra pelo Segmento Acadêmico. 
Após, foi aberto espaço para comunicações em geral: da 
Presidência: Não houve. Dos Conselheiros: A Conselheira 
Sônia Bacelar solicitou informações quanto ao andamento 
do Jeton do Conselho Municipal da Cidade de Boa Vista – 
COMCID-BV. O Secretário Ricardo Mattos informou que esta 
sendo feito uma pesquisa junto ao Tribunal de Contas da 
União, a fi m de verifi car a melhor possibilidade de aplica-
ção do Jeton para este Conselho, complementou dizendo 
que havia acabado de receber a Lei nº 11000 que permite 
aos Conselheiros do Conselho de Medicina de receber o je-
ton, mas, que ainda não tinha feito a análise e que na pró-
xima reunião trará para a pauta para deliberação. O Presi-
dente do COMCID-BV Sérgio Pillon informou que deu uma 
lida por alto e que notou que tem uma interpretação, onde 
cita que é permitido a indenização de despesas, e que não 
atende o que a gente quer para o COMCID-BV. Finalizou 
dizendo que será analisado melhor, mas, que deveríamos 
partir para a mudança da lei mesmo. Porque uma lei muda 
a outra lei. A nossa lei diz que é honorífi co e a Lei mudaria 
para permitir pagamento de jeton, o que não tem nenhum 
problema em relação a isso, onde fi cará uma coisa mais 
clara do que uma interpretação. O Secretário Executivo Ri-
cardo Mattos citou o que diz na Lei nº 5.708, que dispõe 
sobre a “gratifi cação pela participação em órgãos delibera-
tivos coletivos”. Em seguida o Presidente do COMCID-BV 
passou a palavra ao Secretário Executivo Ricardo Matos 
para que fosse dado início a discussão dos itens da pauta. 
Em pauta o item 1) Deliberação e Aprovação da Ata da 99ª 
Reunião, anteriormente já enviada no grupo de WhatsApp 
do COMCID-BV para conhecimento dos Conselheiros, quan-
do colocado em regime de discussão nada foi pontuado, 
sendo aprovada por unanimidade. Item 2 da pauta: A pau-
ta foi solicitada pelo Conselheiro Antônio Carlos que justifi -
cou que não poderia apresentar o Projeto, pois o profi ssio-
nal encarregado se encontrava-se doente e solicitou que a 
pauta fosse apresentada na próxima reunião. Item 3 da 
pauta: Taxa de Iluminação de Condomínio, pauta solicitada 
pelo Conselheiro e Secretário Executivo Ricardo Mattos, que 
iniciou dizendo que nós temos uma injustiça social aconte-
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cendo em Boa Vista, momento em que fez a leitura da Lei nº 
659 de 27/12/2002, posteriormente sugeriu uma resolução 
recomendando que a Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos – SMSP e Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças – SEPF, para revisão (redução) da Taxa de 
Iluminação em Condomínios, considerando os condomínios 
em áreas sociais, como por exemplo o Vila Jardim. Quando 
colocado em regime de discussão nada foi pontuado, sendo 
aprovada por unanimidade. Item 4 da pauta: Iluminação 
das áreas sombreadas do Vila Jardim, pauta solicitada pelo 
Conselheiro e Secretário Executivo Ricardo Mattos, que ex-
plicou que, entre um condomínio e outro existe uma sombra 
que não possui iluminação pública. Informou que a Roraima 
Energia alega, que se a Prefeitura colocar a rede, a Empre-
sa entra com a distribuição de iluminação. Desse modo, su-
geriu uma Resolução recomendando ao Poder Executivo e a 
Roraima Energia que tomem as providências visando aten-
der as áreas sem energia elétrica (áreas sombreadas) do 
Residencial Vila Jardim. O Presidente do COMCID-BV fez 
uma pequena intervenção no assunto para informar que es-
teve participando de uma Reunião na Corregedoria do Tri-
bunal de Justiça, juntamente com a Diretora de Operações 
da EMHUR a Sra. Elka Raquel Neponuceno dos Santos e o 
Procurador da EMHUR o Sr. Nilo Gustavo Espindola Amaro, 
que o Conselho Nacional de Justiça – CNJ instituiu no âmbi-
to do poder Judiciário o Programa Permanente de Regulari-
zação Fundiária na Amazônia Legal, e instituiu a Semana 
Nacional de Regularização Fundiária “Solo seguro” para 
ampliar a questão da regularização fundiária, especial-
mente na questão do REURB. Ressaltou que achou muito in-
teressante. Aproveitou a oportunidade para relatar a ques-
tão da energia, dos gatos e principalmente das chácaras 
dos bairros Senador Hélio Campos e Operário. Inclusive, a 
equipe de Corregedores se dispôs a ir lá para iniciarmos um 
mutirão de regularização dessas áreas através de um siste-
ma de Usucapião Coletivo. E também em algumas áreas em 
que as pessoas invadiram e hoje o IPTU está tudo na conta 
do proprietário que não é mais dono praticamente. Então, 
já foi feito em outros estados, foi citado um exemplo do Rio 
Grande do Sul, que participaram de um seminário recente 
lá, onde chama a Prefeitura, chama o proprietário, chama 
os posseiros. E lá é feito acordo judicial entre as partes que 
já encaminha direto para o cartório. A EMHUR faz o cadas-
tramento, quem está dentro da faixa de isenção do IPTU já 
é isento naquele momento. Mesmo tendo uma dívida já será 
isenta na hora. Quem não está na faixa dos critérios exigi-
dos, assume a dívida e parcela. A agilidade disso é que sai 
uma acordo judicial entre as partes que vai direto para o 
cartório para já resolver o problema. O CNJ está interessa-
do que a gente avance nessa questão da regularização fun-
diária. Falou também sobre a questão da regularização das 
áreas consolidadas, onde tem infraestrutura, dos igarapés 
canalizados, uma série de questões que a gente pode avan-
çar bastante. Foi falado da Adessco, João de Barro, que pre-
cisa evoluir e regularizar essas áreas. Item 5 da pauta: Ho-
rário dos ônibus, pauta solicitada pela Conselheira Eliane 
Oliveira que estava ausente, desse modo, a pauta foi cance-
lada. Item 6 da pauta: O que houver (Demanda dos Conse-
lheiros). Após aberta as inscrições, se manifestaram os Con-
selheiros: Sônia Bacelar, Nilmara Suely, José Faustino, Ítalo 
Otávio após, foi encerrado democraticamente o período de 
inscrição. Dada a palavra a Conselheira Sônia Bacelar sau-
dou os Colegas, Presidente e Secretários, e informou que 
novamente foi chamada na feira do produtor. No conselho 
do estado onde também faz parte, fará novamente esse pe-
dido. Disse acreditar que não tenha mais administrador na 
feira. Porque agora a situação está ainda pior. Sobre os ca-
minhões, não existe espaço para carga e descargas. Os ca-
minhões estão parando nas entradas e nas saídas. E eles 
não estão nem aí. Disse que fará uma solicitação à agricul-
tura do estado que é o Órgão que toma conta da feira, para 
tomarem providência, fazer uma limpeza, dar uma organi-
zada no trânsito ali dentro, que a coisa está bem feia. Con-
selheira Nilmara Suely iniciou falando sobre o posto de saú-
de do Pedra Pintada que está sendo construído e ainda não 
fi nalizou a obra. Também ressaltou sobre a iluminação no 
trecho da BR 174 e na RR 321 e a sinalização na mesma, até 
chegar à ponte ali do Carrapato. Informou que ali está es-
curo, não tem sinalização, disse que quando dão luz alta, as 
pessoas fi cam perdidas, porque não sabem se joga muito o 
carro para a direita ou para a esquerda. Então, pediu enca-
recidamente desse Conselho que possa estar vendo essa si-

tuação. Finalizou agradecendo. O Conselheiro José Faustino 
iniciou dizendo estar muito feliz por participar desse Conse-
lho ao qual está vendo a resolutividade dos problemas, an-
damento e resolução mesmo. Após, trouxe duas pautas. Pri-
meiro, sobre a questão da Av. Estrela D’alva, no bairro Raio 
do Sol, que em horário de pico é complicado, e espera uma 
movimentação visando desafogar o trânsito. Disse que na 
rua seguinte, que é a Sol Nascente, lá no Igarapé Paca, foi 
feita uma intervenção pela Prefeitura, e parabenizou. Para-
benizou também pelo Jardim Tropical, onde a prefeitura fez 
uma belíssima Avenida, ligando a Rua Sol Nascente, que dá 
acesso à rotatória do Jardim Tropical, que é a Avenida Jar-
dim Tropical, ressaltou que fi cou muito bonita, porém, o fi -
nal dela deu uma problemática relacionado ao transito, 
tendo em vista os diversos acidentes que vem acontecendo. 
Momento em que questionou da possibilidade de este Con-
selho se manifestar, através de uma resolução, recomen-
dando que seja feito um estudo de viabilidade para ade-
quação do fi nal daquela avenida. Sugeriu um alargamento 
da Avenida, mexer no trânsito, ou qualquer coisa nesse sen-
tido. O Presidente do COMCID-BV Sérgio Pillon,  informou 
que já existem dois projetos ali, onde tentarão fazer capta-
ção de recursos. Enfatizou que não será preciso fazer desa-
propriação, e que será preservado o Igarapé, incluindo uma 
calçada para caminhar, uma ciclovia, preservando a mata 
ciliar da área. Informou que já apresentou para o Prefeito, 
que irá atrás de recursos. Ressaltou que irá desafogar muito 
a Av. Centenário. Finalizou informando que o projeto será 
apresentado a este Conselho. O Conselheiro José Faustino 
deu continuidade falando sobre outro ponto, questionando 
até que ponto este Conselho pode ajudar a intervir sobre ou 
melhorar a questão da regularização fundiária no bairro 
Sílvio Leite. O Secretário Executivo Ricardo Mattos esclare-
ceu  que nessa situação trata-se de sete herdeiros, onde 
cada um vendeu um pedaço. No momento ainda é uma 
área particular o que impossibilita a regularização fundiá-
ria por parte do município ou qualquer órgão público. Ato 
continuo, o Conselheiro e levantou um assunto já citado pelo 
também Conselheiro e Vereador Ítalo Otávio, que é a ques-
tão da adequação e melhoria do segmento da Av. Mario 
Homem de Melo. Informou que realizou uma análise “in 
loco” e sugeriu um estudo de viabilidade de um projeto 
para continuação da Av. Mario Homem de Melo. O Presi-
dente do COMCID-BV Sérgio Pillon informou que essa ques-
tão foi colocada no diagnóstico do Plano do Diretor, e que 
está bem claro quanto a necessidade de fazer isso, e que 
realmente um dia vai ter que acontecer isso, para dar fl ui-
dez ao trânsito. Conselheiro Ítalo Otávio saudou a todos os 
conselheiros e reiterou o pedido para que seja feita Resolu-
ção recomendando à fi scalização de transporte clandestino 
de pessoas, sejam as placas luminosas, os aplicativos e os 
mototaxistas, em conjunto com o SMTRAN e DETRAN. Após, 
disse que em conversa com uma das Conselheiras, fi cou cla-
ro que precisa de um engenheiro de tráfego, caso haja aí 
esse entendimento no Plano Diretor e da Prefeitura de alte-
rar a Avenida Mário Homem de Melo. Ressaltou a importân-
cia de se fazer um estudo de impacto de vizinhança para 
saber ali o que se pode fazer e também um engenheiro 
para fazer levantamento de valores venais. Quanto que se-
ria, quanto que seria para poder desapropriar essas mora-
dias ali, para não deixar ninguém na mão. De fato que é um 
investimento importantíssimo, a cidade está crescendo para 
o lado de lá, a Av. Ataíde Teíve, é o exemplo formidável de 
tudo isso.  Conselheiro Zélio Mota iniciou agradecendo a 
oportunidade de mais uma vez participar dessa reunião, 
que acredita ser de suma importância para a nossa socie-
dade. E também aproveitou para informar que muito breve 
o Prefeito vai estar encaminhando para essa casa o piso 
salarial da educação, os ajustes do PCCR específi co da edu-
cação, para poder equacionar e organizar os investimentos 
na educação, porque é uma Lei Federal e o Prefeito está se 
adequando. Então, é de suma importância na nossa rede 
municipal. Sem contar que a prefeitura também inaugurou 
mais creches nos últimos 15 dias. Informou que a Câmara 
Municipal tem realizado parceria com o Executivo. Falou so-
bre o aumento em mais 150 vagas o número de creches. 
Mas,  ressaltou que infelizmente, a imigração e a crise, não 
deixa trazer um equilíbrio social para as prestações de ser-
viços dos nossos direitos fundamentais. Enfatizou que o Pre-
feito Arthur tem trabalhado com muita força de vontade, 
com planejamento e graças a Deus, ele tem conseguido 
avançar em alguns pontos. E a gente está aqui para colabo-
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rar com o Conselho e colocar o nosso cargo à disposição 
para dirimir e avançar no que for necessário. Finalizou 
agradecendo. Dada as considerações fi nais, nada mais ha-
vendo a tratar, a reunião foi encerrada às 16h e 20min., 
com os agradecimentos de praxe, eu Ricardo Herculano Bu-
lhões de Mattos, Secretário Executivo do COMCID-BV, e eu 
Sérgio Pillon Guerra, Presidente do COMCID-BV, subscrevo 
e assino a presente Ata.

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Secretário Executivo do COMCID-BV

Sérgio Pillon Guerra
Presidente do COMCID-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

ATA DA 101ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

 Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e 
vinte e três, às 15 horas, na Câmara Municipal de Boa Vista, 
iniciou-se a centésima primeira Reunião Ordinária do Con-
selho Municipal da Cidade de Boa Vista – COMCID-BV, Con-
selheiros Presentes: Segmento Poder Público Municipal:Poder 
Executivo (Titulares): Sônia Maria Bacelar – Representante 
do Gabinete Executivo do Prefeito; Jésus Eustaquio de Oli-
veira – Representante da Secretaria Municipal de Obras; 
Sérgio Pillon Guerra – Representante da Empresa de Desen-
volvimento Urbano e Habitacional; Segmento dos Movi-
mentos Sociais Populares (Titulares): José Faustino da Silva 
– Representante da Associação dos Produtores Rurais do 
Projeto Arco Iris; Geice Brito da Silva – Representante da 
Associação dos Trabalhadores Sem Teto de Roraima – João 
de Barro; Segmento dos Trabalhadores de Entidades Sindi-
cais (Titulares): Eledilson Gomes Baía – Representante dos 
Garçons e demais Trabalhadores do Ramo de Hotéis, Res-
taurantes, Bares e Similares do Estado de Roraima; Seg-
mento dos Empresários: (Titular): Ricardo Herculano Bu-
lhões de Mattos – Representante do Sindicato das Empresas 
de Compra, Locação e Administração de Imóveis e dos Edifí-
cios em Condomínios Residenciais e Comerciais do Estado de 
Roraima; Segmento Ong’s (Titular): Eliane Silva de Oliveira 
– Representante do Instituto Eco Vida. Com a confi rmação do 
quórum de instalação e deliberação, foi declarada aberta 
às 15h e 35min a 101ª Reunião Ordinária do COMCID-BV 
pelo Presidente do Conselho Sérgio Pillon Guerra, que logo 
informou que excepcionalmente nessa Reunião todos os au-
sentes receberiam falta justifi cada visto que a convocação 
foi feita após o prazo mínimo de dez dias de antecedência, 
conforme prevê o Regimento interno do COMCID-BV, na 
Subseção II, Art. 10, § 1º. Após, nas comunicações em geral 
dos conselheiros nada foi pontuado. Da presidência: O Pre-
sidente do COMCID-BV Sérgio Pillon Guerra informou que 
no dia 4 de julho pela parte da manhã, acontecerá uma 
reunião na Universidade Federal de Roraima com o pessoal 
da área de geografi a, a pedido do Ministério Público, mo-
mento em que convidou os Conselheiros a participarem. 
Também comunicou sobre as Resoluções que foram apre-
sentadas, foram confeccionadas e assinadas pelo Presiden-
te do COMCID-BV Sérgo Pillon Guerra e pelo Secretário Exe-
cutivo Ricardo Mattos, que haviam sido publicadas no Diário 
Ofi cial do Município de Boa Vista. Resolução nº 04/2023, 
que recomenda ao Chefe do Poder Executivo que faça a 
prorrogação antecipada do Contrato de Concessão do 
Transporte Público ao Município de Boa Vista. A Resolução 
nº 05/2023, que recomenda ao Secretário Municipal de Se-
gurança Urbana e Trânsito – SMST e ao Diretor do DETRAN, 
para fi scalizar o transporte clandestino. E a Resolução nº 
06/2023, que recomenda ao Chefe do Poder Executivo a mu-
dança na Lei Municipal nº 923, instituindo o jeton para os 
Conselheiros do COMCID-BV. Informou ainda sobre a Porta-
ria Nº 02/2023, criando a Comissão para avaliar as ausên-
cias e as justifi cativas apresentadas pelos Conselheiros. 
Após, foi passada a palavra ao Secretário Executivo Ricardo 
Mattos, que iniciou a Ordem do dia pelo item 1) Deliberação 
e aprovação da Ata da 100ª Reunião Ordinária do COMCD-
-BV, anteriormente já enviada no grupo de Whatsapp do 
COMCID-BV para conhecimento dos Conselheiros, quando 
colocado em regime de discussão nada foi pontuado, sendo 
aprovada por unanimidade pelo plenário. Item 2) EIV refe-
rente ao processo nº 008876/2022, tendo como interessado 
C.L.N PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA, que tem por fi nalidade a Emissão do Alvará para 
construção, reforma e/ou ampliação comercial. O Secretário 
Executivo Ricardo Mattos fez a leitura do Relatório emitido 
pela Comissão de análise do EIV onde a Comissão aprova, 
sem restrição, a implantação do mesmo, tendo em vista a 
observação de todos os impactos causados, que serão miti-
gados e sem comprometer a vizinhança. Colocado em regi-
me de discussão nada foi exposto, sendo então aprovado 
por unanimidade pelo Conselho. Oportunamente, o Presi-
dente do COMCID-BV informou que agora os projetos de 
loteamento antes de aprovados pelo Conselho Imobiliário, 
será exigido dos empreendimentos de grande impacto, que 
técnicos e/ou o responsável pelo empreendimento venha 
fazer uma explanação do EIV, momento em que sugeriu, 
que seja mostrado na tela o mapa, como será o empreendi-
mento, qual é a intervenção, os principais impactos, de 
trânsito e etc. Os de baixo impacto não, mas, os de grande 
impacto é importante, pois é necessário que esse Conselho 
saiba e tenha noção do que realmente está sedo aprovado. 
Item 3) O que houver (demanda dos Conselheiros) – Dada a 
palavra a Conselheira Sônia Bacelar que iniciou abordando 
sobre as situação das redondezas da Rodoviária do Municí-
pio, a partir das 18 horas, frisou que ali está uma situação 
horrível. Crianças, adultos, dormindo na grama. Ressaltou 
que tem que ser feito algo, sugerindo uma reunião com a 
Operação Acolhida. Ressaltou a importância de sensibilizar 
as pessoas, o Governo Federal, os Deputados Federais, Se-
nadores, para que seja tomada uma medida. Nós sabemos 
que é constitucional, não podemos proibir ninguém de en-
trar, mas, tem que ter uma solução. Outro ponto novamente 
citado pela Conselheira foi sobre a insalubridade da feira 
do produtor. Informou que se estava ruim, agora com o pe-
ríodo de chuva está pior. Ressaltou que os feirantes que tra-
balham no local não merece aquele tipo de tratamento, é 
risco de pegar fogo, pois os fi os estão fora do lugar, a lama, 
a sujeira e o que é pior, os caminhões que descarregam e 
que não respeitam mais. Antigamente era só na parte de 
fora, agora eles atravessam no meio da feira, ninguém en-
tra e ninguém sai. Então, mais uma vez, essa é a solicitação. 
A terceira solicitação foi em relação às bicicletas, principal-
mente dos imigrantes. Citou que há uns 15 dias atrás foi 
feita uma revisão na lei de trânsito, mas infelizmente, o ser 
humano só toma consciência da gravidade da situação 
quando mexe no bolso. Relatou uma situação que aconteceu 
na Av. Mario Homem de Melo, onde, para desviar de um 
ciclista que estava na contramão fez desvios arriscados e 
acabou batendo um pedestre. Citou que não foi nada grave, 
mas, poderia ter sido. Momento em que pediu atenção para 
esta situação. Dada a palavra ao Conselheiro José Faustino 
onde informou que chegou até ele várias reclamações sobre 
a locação de imóveis, que disse acreditar que são feito de 
forma irregular nas periferias. Então, trouxe a este Conse-
lho, pois gostaria de orientação de como proceder. Deu 
exemplos de imóveis superlotados, e as vezes com um único 
banheiro na vila. Outro ponto citado é em relação a  reati-
vação do Conselho Gestor de Habitação Local de Interesse 
Social tendo em vista que estamos entrando no ano onde 
vamos ter a oportunidade de construir unidades habitacio-
nais novas, e isso é uma intervenção na cidade feita por 
parte do município, para que possamos analisar e dar o 
segmento correto da matéria. Em resposta ao Conselheiro 
sobre a locação de imóveis, o Secretário Executivo Ricardo 
Mattos, informou que o Estado de Roraima tem o maior ín-
dice de coabitação no Brasil. Inclusive, saiu uma pesquisa 
do IBGE que reforça exatamente essa situação. Quanto à 
questão da coabitação, ou seja, da sublocação ou habitação 
excessiva, não existe como fi scalizar, porque é um direito 
privado. Não existe limitador para quantas pessoas devem 
residir em uma casa. Mas a salubridade externa sim, e a 
rede de esgoto na rua. Então, infelizmente, a gente tem só 
que monitorar a segurança da salubridade externa. O Se-
cretário Adjunto da Secretaria Municipal de Obras – SMO e 
também Conselheiro Jesus Eustáquio informou que a SMO 
não fi scaliza essa parte sanitária, e sim a parte de alvarás 
para construção que estão dentro das normas. Que nesse 
caso teria que acionar a vigilância ou a Secretaria Municipal 
de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF, pois elas que 
fazem as notifi cações de vigilância sanitária, ou então a 
SEPF que olha a parte de edifi cações irregulares. Ressaltou 
que nos casos que a SMO identifi ca uma propriedade irre-
gular, passam para a SEPF e que eles encaminham os fi scais 
para eles notifi carem. Ressaltou que SMO não tem esse po-
der de notifi car e/ou embargar qualquer obra. Dada a pa-
lavra ao Conselheiro Eledilson Baia que citou o grande au-
mento de motéis e pousadas que estão sendo construídos de 
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forma desencadeada e sem estudos de impactos dentro dos 
bairros, relacionado também a exploração da imigração, 
que é referente a mão de obra barata. É uma questão que 
este Conselho pode pedir para que haja fi scalização, pois é 
uma situação insalubre para quem está trabalhando, não é 
oferecido nenhum tipo de EPI, tampouco algum tipo de se-
gurança para essas pessoas que trabalham. Informou que 
já foi feita a solicitação para fi scalização e protocolado jun-
to ao Ministério do Trabalho, para que eles possam ser re-
almente responsabilizados, mas a vigilância tem que notifi -
car esses estabelecimentos que hoje estão funcionando de 
forma muitas vezes irregular, que foram construídos para 
ser uma estância e virou um motel ou uma pousada. O Se-
cretário Executivo Ricardo Mattos informou que cabe a vigi-
lância do Serviço Público Municipal. Ressaltou que para fun-
cionar tem que ter Alvará de funcionamento, onde a 
Prefeitura entra pelo Código de Postura e pela Saúde Públi-
ca. O Conselheiro complementou dizendo que essa situação 
está desencadeada, pois quando surge um bairro novo, já 
se coloca uma pousada, já se compra um terreno, faz essa 
coisa de forma desorganizada. Então, dentro do ambiente 
dos bairros, gera um transtorno para a vizinhança. Questio-
nou sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV para 
essas construções e para esses estabelecimentos. É um pedi-
do para fazer a vigilância do município para que possa fa-
zer valer realmente a fi scalização dentro dessa situação. 
Outro ponto citado pelo Conselheiro foi referente a solicita-
ção já feita anteriormente a Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana e Trânsito – SMST, que já houve essa troca 
porém ainda não foi atendido, que é a situação da Avenida 
Carlos Pereira de Melo, continua aumentando o índice de 
acidente. O DETRAN está fazendo algumas fl exibilizações 
ali no início de pico da manhã, mas como foram retiradas as 
canteiras que existiam no meio da avenida, então, o pesso-
al, no pico da manhã, que vão entrar ali no supermercado, 
os pedestres que vão atravessar, é acidente de bicicleta, aci-
dente de moto, está constante. Complementou dizendo que 
acredita que vindo uma força tarefa desse Conselho, o Mi-
nistério Público, para provocar o Parlamento Federal, nós 
vamos com certeza sair dessa zona de conforto. Sugeriu 
para este Conselho se manifestar via documento, para que 
a gente busque essa solução no Governo Federal. Dada a 
palavra ao Conselheiro Jesus Eustáquio que atualizou o 
Conselho sobre as obras do João de Barro. O João de Barro 
está sendo contemplado com quatro convênios de emendas 
parlamentares. O primeiro convênio foi a Avenida Dom 
Aparecido, onde foi feita a drenagem, a urbanização, e a 
pavimentação. Em seguida, teve o segundo convênio em 
torno de seis milhões e está sendo feita a drenagem e a 
pavimentação. Na segunda-feira, foi assinado outro convê-
nio, mais de seis milhões também para pavimentação e 
drenagem. E ainda tem mais um convênio de mais ou me-
nos 13 milhões e meio, que ainda não foi assinado, porém, 
já está tudo pronto, inclusive, contratada a empresa. Esta-
mos dependendo somente do parlamentar ir até Brasília e 
liberar os recursos desse convênio. Então, o bairro João de 
Barro vai ser contemplado com quatro convênios. Pratica-
mente, da Avenida Dom Aparecido, para o lado direito, irá 
contemplar quase todas as ruas. E também, está sendo ana-
lisado junto com a EMHUR, um local para fazer uma praça. 
Já está previsto. Então, estão buscando recursos para isso 
também. O Presidente do COMCID-BV Sérgio Pillon Guerra 
aproveitou para informar também quanto a movimentação 
das paradas de ônibus para os locais necessários, entre eles 
o Bairro João de Barro, justifi cou que é uma questão que 
precisará de um tempo maior para estudo e análise técnica, 
por isso ainda não foi realizado. Complementou que toda e 
qualquer mudança está sendo detalhadamente estudada 
tendo em vista que está em andamento a revisão do Plano 
Diretor do Município de Boa Vista e sendo licitado a elabo-
ração do Plano de Mobilidade Urbana do Município de Boa 
Vista. Dada as considerações fi nais, nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada às 16h e 45min., com os 
agradecimentos de praxe, eu Ricardo Herculano Bulhões de 
Mattos, Secretário Executivo do COMCID-BV, e eu Sérgio 
Pillon Guerra, Presidente do COMCID-BV, subscrevo e assi-
no a presente Ata.

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Secretário Executivo do COMCID-BV

Sérgio Pillon Guerra
Presidente do COMCID-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

ATA DA 102ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

 Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e 
vinte e três, às 14 horas e 30 minutos, na Câmara Municipal 
de Boa Vista, iniciou-se a centésima segunda Reunião Ordi-
nária do Conselho Municipal da Cidade de Boa Vista – COM-
CID-BV, Conselheiros Presentes: Segmento Poder Público 
Municipal: Poder Executivo (Titulares): Sônia Maria Bacelar 
– Representante do Gabinete Executivo do Prefeito; Thiago 
Fernandes Amorim – Representante da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos; Sérgio Pillon Guerra – Representante 
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional; 
(Suplente): Elka Raquel Neponuceno dos Santos – Represen-
tante da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacio-
nal; Carine Nunes Piuco – Representante da Secretaria Mu-
nicipal de Segurança Urbana e Transito; Segmento dos 
Movimentos Sociais Populares (Titulares): Maria Alves Fer-
raz – Representante da Associação de Moradores e Comuni-
tária do Bairro Dr. Airton Rocha do Conjunto Pérolas do Rio 
Branco; Ester Pereira Rodrigues – Representante da Associa-
ção de Moradores do Conjunto Residencial Cruviana; Anto-
nio Carlos Tavares de Souza  – Representante do Instituto 
Humanitário Santa Luzia e Adjacências; Nilmara Suely da 
Silva Melo  – Representante da Associação de Mulheres Em-
preendedoras do Bairro Pedra Pintada; José Faustino da 
Silva – Representante da Associação dos Produtores Rurais 
do Projeto Arco Iris; Geice Brito da Silva – Representante da 
Associação dos Trabalhadores Sem Teto de Roraima – João 
de Barro; Segmento dos Trabalhadores de Entidades Sindi-
cais (Titulares): Suzana Félix do Amaral França – Represen-
tante do Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de Roraima; 
Eledilson Gomes Baía – Representante do Sindicato dos 
Garçons e demais Trabalhadores do Ramo de Hotéis, Res-
taurantes, Bares e Similares do Estado de Roraima; Seg-
mento dos Empresários: (Titular): Ricardo Herculano Bu-
lhões de Mattos – Representante do Sindicato das Empresas 
de Compra, Locação e Administração de Imóveis e dos Edifí-
cios em Condomínios Residenciais e Comerciais do Estado de 
Roraima; Segmento Ong’s (Titular): Eliane Silva de Oliveira 
– Representante do Instituto Eco Vida. Com a confi rmação do 
quórum de instalação e deliberação, foi declarada aberta 
às 14h e 35min a 102ª Reunião Ordinária do COMCID-BV 
pelo Presidente do Conselho Sérgio Pillon Guerra, que logo 
informou que a alteração de horário da reunião para as 
14h30, deu-se, pois, no mesmo dia, mensalmente, às 17h 
acontece também a reunião do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente. Então, para dar pelo menos um intervalo de 30 
minutos para deslocamento, as reuniões do COMCID-BV se-
rão das 14h30 às 16h30. Informou ainda que já existe um 
calendário prévio, onde prevê que todas as últimas quintas-
-feiras de cada mês acontecerá nossas reuniões Ordinárias, 
excepcionalmente em dezembro, que será no dia 14, no 
mesmo horário de praxe. Após, o Presidente do COMCID-BV, 
Sérgio Pillon Guerra, passou a palavra ao Secretário Execu-
tivo, Ricardo Mattos para tratar sobre as ausências e justifi -
cativas, pois foi designada uma comissão, presidida pelo 
Secretário Executivo, para apresentar ao plenário sempre 
no mês seguinte, as justifi cativas do mês anterior, fi nalizou 
dizendo que depois o Secretário Executivo terá que fazer um 
relatório propondo a manutenção da falta ou o abono da 
falta. O Secretário Executivo, Ricardo Mattos, concordou com 
o Presidente deste Conselho, e ressaltou que nosso calendá-
rio é pré-aprovado por todos. Então, acredita que todos nós, 
com responsabilidade de controle social, podemos nos pro-
gramar para participar das Reuniões Ordinárias. Ressaltou 
ainda que tem Conselheiros deste Conselho, que já possuem 
muitas faltas e que tem que ver essa questão, pois se não 
tem interesse em construir, que abra espaço para outra En-
tidade ou para outros Conselheiros. Desse modo, foi infor-
mado que havia justifi cativa de ausência apenas das Conse-
lheiras: Aline Silvano Lopes e Graciete Guerra da Costa, que 
estavam de férias. A reunião aconteceu também de forma 
remota (foi aberto o plenário virtual), então, quem estiver 
no virtual seria considerado presente, mesmo com os pro-
blemas de conexão que ocorreram. Comunicações da Presi-
dência: O Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, 
informou que foi postado no grupo uma proposição de ca-
lendário para a realização da Audiência Pública do Diag-
nóstico da Revisão do Plano Diretor, sendo que a maioria 
concordou, então acontecerá no dia 10 de Agosto a partir da 
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18h30, na quadra de esportes da Praça do Nova Cidade, 
possivelmente com início às 19h, mas, a primeira chamada 
será às 18h30. Então, disse que gostaria de contar com a 
colaboração de todos os Conselheiros para mobilizar as 
suas bases para participar dessa Audiência Pública. Nessa 
Audiência serão apresentados quatro produtos. O primeiro: 
Plano de Trabalho; O segundo: Relatório das Reuniões Co-
munitárias; O Terceiro: Diagnóstico Técnico; e O quarto: A 
Carta Geotécnica. Depois dessa fase será iniciado o proces-
so de proposições. O Conselheiro e Secretário Executivo, Ri-
cardo Mattos, frisou que de acordo com o que preconiza o 
Plano Diretor e o Estatuto da Cidade, todo e qualquer sub-
produto tem que passar por este Conselho antes de ser ex-
posto. Sendo assim, foi sugerido convocar uma Reunião Ex-
traordinária, de forma hibrida para participação da Equipe 
do IBAM, pois eles só estarão em Boa Vista no dia 9 de 
agosto. Logo, fi cou marcado para o dia 2 de agosto (quarta-
-feira) as 14:30 a Reunião Extraordinária. Ordem do dia 
item 1) Deliberação e aprovação da Ata da 101ª Reunião 
Ordinária do COMCID-BV, anteriormente já enviada no gru-
po de Whatsapp do COMCID-BV para conhecimento dos 
Conselheiros, momento em que o Secretário Executivo, Ri-
cardo Mattos pediu vista, tendo em vista que não foi pontu-
ado a fala da Conselheira Geice Brito, onde expôs sua in-
dignação e tristeza em relação a última visita do Senhor 
Prefeito ao Bairro João de Barro, pois todas as ações do 
João de Barro foram com o trabalho dela em conjunto com 
a Associação, buscando emendas, e não houve a considera-
ção do Executivo de convidá-la para a entrega da ordem de 
serviço que aconteceu no Bairro João de Barro. Solidarizou-
-se com a Conselheira o Secretário Executivo, Ricardo Mat-
tos, enfatizando o trabalho executado pela Conselheira ao 
longo desses anos em prol do bairro João de Barro, junta-
mente com o mesmo que sempre a apoiou. Em primeiro mo-
mento o Secretário Executivo solicitou a retifi cação da Ata da 
101ª Reunião Ordinária e aprovação somente na próxima 
reunião, porém, momentos depois aprovou a Ata solicitan-
do apenas o registro da fala da Conselheira na presente 
Ata. Sendo assim, faz-se registrado. Desse modo, foi apro-
vada por unanimidade pelo plenário. O Presidente do 
COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, informou que após a últi-
ma reunião do Conselho esteve com o Chefe de Gabinete e 
que foi criado um compromisso de que o Prefeito iria con-
versar com a Conselheira Geice Brito, porque realmente foi 
um ato falho, que a Conselheira Geice reconsiderou tam-
bém. Desse modo, o Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon 
Guerra, garantiu que isso não irá mais acontecer, e o Sr. 
Lairto Estevão de Lima Silva, Secretário Municipal de Gover-
no, garantiu ao Presidente Sérgio Pillon Guerra, que depois 
o Prefeito iria chamar a Conselheira para conversar, para 
que possamos continuar nessa parceria. Item 2) Reativação 
do Conselho Gestor Local de Habitação de Interesse Social, 
pauta solicitada pelo Conselheiro José Faustino. Mesmo com 
a ausência do Conselheiro proponente, o Presidente do 
COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra fez a leitura da Lei Muni-
cipal Nº 1.599, de 29 de janeiro de 2015, que alterou a Lei 
1.022, de 2007, que criou o Conselho Municipal de Habita-
ção e Fundo Municipal. É uma lei em vigor e que deu nova 
redação, especifi camente só o art.17, que dá o formato do 
Conselho Gestor. O Secretário Executivo, Ricardo Mattos, su-
geriu ao Sr. Presidente fazer a correção para revogar essa 
Lei, e fazer o que está na Lei Federal Nº 11.124 de 2005, ela 
determina que sejam designados os Conselheiros para o 
Conselho Gestor que tenham origem dentro dos Conselhos 
das Cidades, em não tendo Conselho das Cidades, um Con-
selho correlativo. Momento em que ao concordar, o Presi-
dente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, questiona quem 
apresentará a minuta de proposição, logo, o Secretário Exe-
cutivo, Ricardo Mattos, se comprometeu a apresentar a mi-
nuta da alteração da lei propondo ao Executivo a alteração 
da lei. O Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, 
sugeriu para as entidades irem se antecipando e já indique 
seu representante, para ganharmos tempo, visto que preci-
sa ser implementado com urgência. Item 3) Esclarecimentos 
sobre a obra que está sendo realizada no bairro Cidade 
Satélite, RR 205, bem como o EIV e Estudo de Impacto Am-
biental da referida obra, pauta solicitada pelo Conselheiro 
José Faustino. O Secretário Executivo, Ricardo Mattos, infor-
mou que o item 3 foi prejudicado pela ausência do Conse-
lheiro preponente. Item 4) Esclarecimento sobre Alvará de 
construção de Obras Institucionais, pauta solicitada pelo 
Conselheiro Ricardo Mattos. O mesmo iniciou dizendo que 
trata-se de esclarecimento com a Secretaria Municipal de 
Obras, onde enfatizou já haver batido nessa tecla e que tem 
um encaminhamento a ser feito quanto ao assunto, pois 

exige-se do cidadão comum que ele apresente um projeto, 
mesmo que seja um alvará simplifi cado, e o porquê que as 
obras do Estado e do Município não apresentam aprovação 
e alvará. Nem que seja um alvará institucional, em algum 
sentido. Então, a proposta do Conselheiro é que, enquanto 
o Município e o Estado não apresentarem nenhum projeto 
que não seja exigido de nenhum empresário, bem como de 
nenhum cidadão. Pois considera uma aberração ter que 
apresentar projeto para construir, reformar e demolir e o 
Município e o Estado não terem essa apresentação. Então, 
se é dois pesos, duas medidas, sugeri botar todo mundo 
sem peso, ou seja, enquanto não houver apresentação de 
um alvará de construção de obras institucionais, não serão 
exigidos nem penalizados nenhuma construção. Ato contí-
nuo, o Secretário Executivo, Ricardo Mattos, estendeu-se ao 
Item 5), também solicitada por ele, que trata de Obras e 
Exigências do EIV de acordo com o Código de Obras e Plano 
Diretor. Informou ter recebido uma denúncia no presente 
dia, referente a uma ciclovia sendo feita no Paraviana, sem 
ter passado por consulta a nenhum morador, nenhuma au-
diência pública, para saber da importância e se queriam ou 
não. Logo, citou três obras grandes que estão sendo reali-
zadas sem os devidos estudos de impactos: Sede do Detran, 
Sede da Secretaria Estadual de Administração e Sede da 
Secretaria Estadual de Educação. Frisou que terá um impac-
to de vizinhança lá na Praça do Centro Cívico, de estaciona-
mento, fl uxo de carro. O Secretário Executivo sugeriu um 
Alvará Institucional ao Secretário Municipal de Obras quan-
do foram visitar o local juntamente com a equipe da SMO, 
pois no Código de Obras diz bem claro, toda e qualquer 
obra, inclusive pública, tem que ser aprovada pelo Municí-
pio. Aí entra no último inciso, obras públicas terão priorida-
de de análise. Então já que não está sendo cumprido, pro-
pôs que seja dispensado todo e qualquer EIV. Em resposta, 
o Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, disse que 
o colegiado não tinha autoridade/atribuição legal para 
mandar suspender a emissão de alvará e etc, ou determinar 
que Órgãos Públicos Municipal e/ou Estadual que elabore 
os EIV’s referente as obras públicas, mas, podemos reco-
mendar que adotem esses procedimentos visto a importân-
cia dos mesmos, já justifi cado pelo Conselheiro Ricardo Mat-
tos. O item 6) Deliberação do Calendário de Reuniões do 
COMCID-BV de Agosto a Dezembro de 2023 conforme Espe-
cifi cado no Anexo I da pauta. A demanda foi informada pelo 
Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra no início da 
reunião (linhas 17 à 22), e não havendo nenhuma discor-
dância foi aprovada por unanimidade pelo pleno. Item 7) O 
que houver (demanda dos Conselheiros) – Dada a palavra 
ao Secretário Executivo e Conselheiro Ricardo Mattos, o 
mesmo mostrou indignação pela situação dos Moradores 
das Chácaras, enfatizou achar ridículo o que está sendo fei-
to com 35 famílias, disse ser testemunha que a 5 anos a si-
tuação se estende, mesmo já tendo levado a demanda à 
varias autoridades, e nada ainda foi feito, pois considera 
ser um documento simples, inclusive tendo o Decreto Nº 57 
de 1966, que reconhece as referidas áreas como função so-
cial, o que isenta os moradores de IPTU, e obrigam  paga-
rem apenas o ITR por metro quadrado, bem como os mora-
dores ainda pagam energia urbana quando eles tem direito 
a pagar energia rural. Complementou dizendo que a Conse-
lheira Ester Pereira Rodrigues é cobrada pelos moradores, 
então, a mesma cobra dele e do Presidente do COMCID-BV 
e da EMHUR. O Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon 
Guerra, logo, informou que o Secretário de Economia, Pla-
nejamento e Finanças, Márcio Vinícius, está buscando me-
lhorar o pedido, entrando com anistia dos débitos dos mo-
radores das Chácaras, porém, o andamento não depende 
só dele, momento em que foi sugerido pelo Secretário Exe-
cutivo e Conselheiro Ricardo Mattos que para agilizar pode-
ria fazer o ato regularizando as áreas de urbana para rural 
e depois faria o projeto de isenção dos moradores das chá-
caras. Ato continuo, o Presidente do COMCID-BV, Sérgio 
Pillon Guerra, informou a Conselheira Geice Brito, bem 
como a todos, que esteve junto com o Ricardo Mattos e os 
técnicos, no local que será feita a colocação da parada de 
ônibus e aproveitou a oportunidade para cobrar em público 
do Secretário Municipal de Serviços Públicos, Thiago Amo-
rim, pois será o Órgão que fará a instalação. A Diretora de 
Mobilidade Urbana da EMHUR já localizou as paradas e lo-
cais, e será ofi cializado para dar prioridade, tendo em vista 
que a Conselheira Geice Brito vem cobrando há uns meses, 
porque os alunos que fi cam esperando o transporte público 
coletivo no sol e na chuva, no bairro João de Barro. Comple-
mentou dizendo que no caso de remoção de paradas de 
ônibus, para uma demanda pública, está sendo tirada uma 
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parada de desembarque, pois não ve muito sentido ter a 
parada de desembarque, visto que ao desembarcar a pes-
soa vai para casa. Então, como não tem paradas disponí-
veis, está sendo feito dessa forma. Para fi nalizar, o Secretá-
rio Executivo e Conselheiro Ricardo Mattos, informou que 
recebeu da colônia de pescadores a correção de uma injus-
tiça de anos. A colônia de pescadores, era lá na Orla, foi 
retirada, deram a indenização e eles foram para a Av, Má-
rio Homem de Melo, próximo da beira do rio, mais ou me-
nos para chegar no Igarapé do Pricumã. Eles fi zeram um 
ofício solicitando um espaço em frente à feira do produtor, 
para atender a 558 pescadores artesanais ativos que resi-
dem na capital, comercializando de forma descentralizada 
a cadeia produtiva, se livrando da injusta ação dos atraves-
sadores. O Ofício foi entregue ao Secretário Municipal de 
Governo, Sr. Lairto Estevão de Lima Silva, e o Conselheiro 
gostaria do aval desse Conselho, que fosse apreciado o pe-
dido. O Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, se 
manifestou informando que infelizmente a referida área 
teve destinação, com convênio federal, já fi rmado (emenda 
parlamentar da Deputada Joênia Wapichana, na época, de 
25 milhões) onde será construído um Centro Indígena com 
toda a infraestrutura, inclusive para exposição de produtos 
e artesanato, vai ter também restaurante, cozinha, dormitó-
rio, bem como terá um anfi teatro para as Assembleias. É um 
terreno bem grande, que inclusive, o governo do Estado es-
tava também interessado na área para ampliar a feira do 
produtor, mas como ela já está comprometida, já tem convê-
nio assinado, valor empenhado, projeto aprovado, o gover-
no do Estado vai desapropriar uma área particular ao lado.  
Complementou informando que o Ministério agora só vai 
aprovar o projeto em si, pois o convênio já está assinado e 
empenhado. São mais de 24 milhões de reais, um investi-
mento grande, um Centro bem interessante para a comuni-
dade indígena. Era um terreno que trazia muito problema, 
como pessoas querendo invadir, descarte irregular de lixo, 
caminhão, carcaça, além de resíduos da feira era colocado 
nesse terreno. E aí, a deputada estava no mandato, visitou 
a área, achou muito interessante, o prefeito foi com ela e 
ela achou que aquele terreno era bem adequado, porque 
tem muitos indígenas que já vivem ali naquele entorno e é 
uma logística muito boa para eles. Para complementar o 
Conselheiro e Secretário da SMSP, Thiago Amorim, disse que 
ainda é um terreno problemático, porque ainda há descarte 
irregular de material de construção e até de resíduos tam-
bém da própria feira, que vem semanalmente lutando, lim-
pando. A rua está numa situação bem complicada, porém, 
que não depende só da Prefeitura, pois ali a rede de esgoto 
está toda danifi cada e precisa ser refeita pela Companhia 
de Água e Esgoto de Roraima – CAER. E a rede de drenagem 
também está comprometida, mas a prefeitura não consegue 
asfaltar se não houver a correção no esgoto. Terá que ser 
feito uma obra que já está sendo planejada. Mas, para que 
não asfalte e daqui a seis meses ela rompa, ceda, devido à 
ação da água do esgoto ou da água de rede pluvial, está 
sendo realizado estudos de um projeto que atenda, mas 
que precisa também da parceria da CAER. Finalizou ressal-
tando que em breve estarão entrando com a ação, acredita 
que no máximo em dois meses estará resolvido. Dada a pa-
lavra a Conselheira Eliane Oliveira, a mesma iniciou dizen-
do que não aguenta mais em relação à questão da nossa 
mobilidade, nossos ônibus. Frisou que os veículos não são 
mais ônibus, e sim sucata. A Conselheira enfatizou que 
achou importante falar na Reunião do COMCID-BV para fi -
car registrado. O Presidente do COMCID-BV Sérgio Pillon 
Guerra, esclareceu que antes da pandemia, em 2019, foi 
transportado 10 milhões de passageiros durante o ano. Du-
rante a pandemia, caiu para 3 milhões de passageiros, em 
2022 subiu para 5 milhões de passageiros, contando com 
gratuidades. Então, está muito longe de restabelecer. É de 
conhecimento que a concorrência tem crescido, como por 
exemplo o táxi lotação de 4 passageiros foi para 6 passa-
geiros, os mototáxis crescendo desenfreadamente, além das 
plataformas de aplicativos, enfi m, os ônibus têm que circu-
lar independente de ter ou não passageiro, tem que seguir 
a rota nos horários determinados. Ainda, relembrou que foi 
aprovado junto a este Conselho a exigência da EMHUR, bem 
como o compromisso da Empresa de ônibus, da renovação 
da frota de ônibus com pelo menos 10 a 15 ônibus até o fi -
nal do ano, todos climatizados, que serão reforço de algu-
mas linhas. A Conselheira Eliane Oliveira citou ainda outro 
ponto, que é a falta de policiamento no terminal de ônibus 
pela parte da noite, disse que está extremamente deserto, 
sem uma Guarda Municipal. Ressaltou que temos guardas 
municipais que são desnecessários em alguns lugares, po-

rém, não tem um guarda municipal na plataforma (terminal 
de ônibus). Informou que já havia solicitado que tivesse a 
guarda lá no terminal. O Conselheiro Thiago Amorim, suge-
riu, visando reforçar a solicitação que através deste Conse-
lho, seja protocolado junto a Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana e Trânsito – SMST, um requerimento sugerindo 
horários de ronda no terminal, conforme a necessidade, 
exemplo: Rondas de 10 em 10 hora, 1 em 1 hora, somente 
em horários de pico. Outro ponto citado pela Conselheira, 
foi em relação aos trabalhadores da empresa de Ônibus, 
que também tem que ser visto dentro desse processo. Nós 
temos o motorista, que é motorista, cobrador, e ainda tem 
que colocar um cadeirante.  Ressaltou que o empresário tem 
que considerar que tem bônus e ônus. Então, pontuou que 
essa questão do ônibus, a mesma solicita veementemente. 
Logo, a Conselheira solicitou que fi que registrado em Ata, 
que ano que vem, a empresa de Ônibus estará junto a este 
Conselho solicitando aumento de tarifa do transporte públi-
co coletivo, onde será o momento que a mesma mobilizará 
a sociedade que realmente usa o transporte público, para 
virem aqui pra dentro, protestar a favor dos seus direitos. 
Dada a palavra a Conselheira Suzana Félix informou que 
está passando na TV aberta do município, uma propaganda 
onde fala que estão construindo 5 a 6 UBS’s, onde cita o 
Pedra Pintada, Said Salomão, Monte Cristo e outros. Então, 
questionou onde está a UBS do Pedra Pintada, pois a UBS é 
no Said Salomão e não no Pedra Pintada. O Conselheiro e 
Secretário Executivo do COMCID-BV, informou que foi para 
iniciar as obras da referida UBS não tínhamos a regulariza-
ção fundiária do Pedra Pintada, assim, a UBS foi alocada na 
transição do Said Salomão e Pedra Pintada, mas, foi uma 
emenda do Carlos Andrade em conjunto com os moradores 
do bairro Pedra Pintada. Então, para não ter problemas, 
seria UBS Pedra Pintada/Said Salomão. Onde conseguiram 
fazer essa mudança depois de meses dessa briga. Logo, a 
conselheira solicitou a remoção da propaganda ou revisão, 
para correção da mesma. Oportunamente a Conselheira Su-
zana Félix parabenizou ao Secretário Municipal de Segu-
rança Urbana e Trânsito, pois atendeu a solicitação deste 
Conselho referente a sinalização horizontal na RR-321, 
onde melhorou 90% de acordo com a Conselheira. Parabe-
nizou também a iluminação na BR-174, depois da ponte do 
Cauamé. A Conselheira suplente Carine Piuco, para deixar 
registrado, justifi cou a ausência do Conselheiro Titular e Se-
cretário da SMST, Jullyere Pablo Lima da Silva, que não 
pôde comparecer, pois está em uma viagem à Manaus. En-
tão acionou sua Suplente neste Conselho, onde a mesma fez 
as anotações para passar para ele. O Secretário Executivo 
Ricardo Mattos ressaltou que a presença da Conselheira é 
muito bem-vinda e produtiva visto que a mesma é técnica, o 
que a possibilita de discutir muitos dos assuntos. O Conse-
lheiro e Secretário da Secretária Municipal de Serviços Pú-
blicos – SMSP, também parabenizou ao Secretário da SMST, 
Jullyere Pablo Lima da Silva, pela brilhante pintura feita na 
ponte do Cauamé. Dada as considerações fi nais, nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 16h, com os 
agradecimentos de praxe, eu Ricardo Herculano Bulhões de 
Mattos, Secretário Executivo do COMCID-BV, e eu Sérgio 
Pillon Guerra, Presidente do COMCID-BV, subscrevo e assi-
no a presente Ata.

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Secretário Executivo do COMCID-BV

Sérgio Pillon Guerra
Presidente do COMCID-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

ATA DA 103ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

 Aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e 
vinte e três, às 14:30 horas, na Câmara Municipal de Boa 
Vista, iniciou-se a Centésima Terceira Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal da Cidade de Boa Vista – COMCID-BV, 
Conselheiros Presentes: Segmento Poder Público Municipal: 
Poer Executivo (Titulares): Sônia Maria Bacelar – Represen-
tante do Gabinete Executivo do Prefeito; Jésus Eustaquio de 
Oliveira – Representante da Secretaria Municipal de Obras; 
Aline Silvano Lopes – Representante da Secretaria Municipal 
de Economia, Planejamento e Finanças; Thiago Fernandes 
Amorim – Representante da Secretaria Municipal de Servi-
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ços Públicos; Sérgio Pillon Guerra – Representante da Em-
presa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional; (Suplen-
te): Carine Nunes Piuco – Representante da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Transito; Segmento dos 
Movimentos Sociais Populares (Titulares): Maria Alves Fer-
raz – Representante da Associação de Moradores e Comuni-
tária do Bairro Dr. Airton Rocha do Conjunto Pérolas do Rio 
Branco; Ester Pereira Rodrigues – Representante da Associa-
ção de Moradores do Conjunto Residencial Cruviana; Anto-
nio Carlos Tavares – Representante do Instituto Humanitário 
Santa Luzia e Adjacências; Nilmara Suely da Silva Melo – 
Representante das Mulheres Empreendedoras do Bairro Pe-
dra Pintada; José Faustino da Silva – Representante da As-
sociação dos Produtores Rurais do Projeto Arco Iris; Geice 
Brito da Silva – Representante da Associação dos Trabalha-
dores Sem Teto de Roraima – João de Barro; Segmento dos 
Trabalhadores de Entidades Sindicais (Titulares): Suzana 
Félix do Amaral França – Representante dos Farmacêuticos 
do Estado de Roraima; Eledilson Gomes Baía – Representan-
te dos Garçons e demais Trabalhadores do Ramo de Hotéis, 
Restaurantes, Bares e Similares do Estado de Roraima; Seg-
mento dos Empresários: (Titular): Ricardo Herculano Bu-
lhões de Mattos – Representante do Sindicato das Empresas 
de Compra, Locação e Administração de Imóveis e dos Edifí-
cios em Condomínios Residenciais e Comerciais do Estado de 
Roraima; Segmento das Entidades Profi ssionais e Acadêmi-
cas, de Pesquisa e Conselhos Profi ssionais:(Titular): Graciete 
Guerra da Costa – Representante da Universidade Federal 
de Roraima; Segmento Ong’s (Titular): Eliane Silva de Oli-
veira – Representante do Instituto Eco Vida. Com a confi rma-
ção do quórum de instalação e deliberação, foi declarada 
aberta às 14h e 35min a 103ª Reunião Ordinária do COM-
CID-BV pelo Presidente do Conselho Sérgio Pillon Guerra. 
Não ouve justifi cativas de ausências. O Presidente do COM-
CID-BV, Sérgio Pillon Guerra, disse que anteriormente havia 
falado informalmente, que para facilitar o trabalho deste 
Conselho, daqui para frente todas as proposições de Reso-
lução, Projeto de Lei, e Decreto devem vir acompanhada de 
uma minuta do proponente. A minuta será apreciada junto 
ao Conselho, e então, fundamentada dentro da legalidade. 
Ressaltou ainda que o Secretário Executivo deste Conselho, 
Ricardo Mattos, está responsável em elaborar a proposta de 
alteração da lei que criou o jeton, e que especifi camente 
nessa, o mesmo se compromete a trabalhar em conjunto 
com o Secretário Executivo, visando colocar no orçamento do 
ano que vem a previsão orçamentária para garantia duran-
te todo o ano. Evidenciou-se que toda despesa municipal 
precede de uma autorização legislativa, então a Câmara 
Municipal de Boa Vista tem que aprovar a alteração da lei. 
Comunicações gerais da Presidência: O Presidente do COM-
CID-BV informou que esta semana esteve em Brasília, para 
participar de audiências marcadas com o Secretário Nacio-
nal de Habitação e com o Secretário Nacional de Sanea-
mento Ambiental para tratar de questões importantes refe-
rente ao Programa Minha Casa Minha Vida, e sobre a 
drenagem em bairros de Boa Vista, mostrando a realidade 
habitacional da cidade, do crescimento populacional que 
Boa Vista teve nos últimos anos, os impactos da migração, 
enfi m, bastante informação, relatórios fotográfi cos, das 
ocupações de áreas de APP, ocupações em torno de lagoas, 
bem como mostrando que em Boa Vista tem signifi cativo 
número de famílias que chamamos de défi cit habitacional 
oneroso, que é quando compromete mais de 30 % da recei-
ta familiar. Além de habitações precárias que estão se ven-
do cada vez mais no entorno das lagoas, informou que há 
muita gente reclamando da Prefeitura porque as casas es-
tão alagando, entretanto, trata-se de um fenômeno recor-
rente em Roraima, pois a maioria dos bairros avançaram 
em áreas de lagoas, sendo as mesmas aterradas a longo do 
tempo. Pessoas invadiram áreas que eram impróprias para 
construírem suas habitações. Então, foi entregue aos Secre-
tários a Carta Geotécnica, que faz um relato bastante inte-
ressante sobre a questão da hidrologia aqui de Município 
de Boa Vista, como é que se formaram essas lagoas, como é 
que causam as enchentes e os alagamentos. Informou que 
foi pedido prioridade para a análise dos projetos de Boa 
Vista, visto que mil casas para o Estado de Roraima são con-
siderado um grão de areia no oceano, em função da reali-
dade que estamos vivendo hoje. Após, o Presidente do 
COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, perguntou se alguém ti-
nha alguma consideração, momento em que a Conselheira 
Eliane Oliveira questionou se havia a possibilidade de au-
mentar o número de casas para Roraima. O Presidente en-
tão, respondeu que sim, já existe. Complementou informan-
do que essa primeira rodada foi defi nida pelo estudo da 

Fundação João Pinheiro de 2019. Assim, colocaram um mí-
nimo de mil casas para cada Estado, em relação ao défi cit 
habitacional e à população. A Fundação João Pinheiro foi 
contratada pelo Ministério das Cidades para atualizar os 
dados do Censo de 2022. Boa Vista teve o maior crescimen-
to populacional de todas as cidades em relação ao Censo de 
2010, 45%. Então, vai fazer uma diferença grande se com-
parado com as outras cidades. Então, espera-se que para o 
próximo ano, tenha uma diferença bastante grande de 
acréscimo de moradias. Houve também uma informação do 
Secretário Nacional de Habitação, que em outubro, o Presi-
dente da República lançará um programa bastante interes-
sante, que chama-se Loteamentos Sociais. Será uma outra 
oportunidade de baratear a construção de moradias popu-
lares. Ressaltou que sempre ouvia o Conselheiro Ricardo 
Mattos falar sobre esse tema, que é muito importante, pois 
dá a oportunidade para as pessoas deixarem de ocupar 
áreas improprias para construção, podendo ir para um lote-
amento urbanizado, para dar maior dignidade para as pes-
soas se assentarem. A Conselheira Sônia Bacelar, questio-
nou se serão mil casas mais apartamentos, ou se são as mil 
casas incluídos os apartamentos, momento em que o Presi-
dente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, informou que 
são mil unidades habitacionais, entre casas e apartamen-
tos. Complementou informando que, o município de Boa 
Vista apresentou propostas de 1.623 unidades habitacio-
nais, sendo 999 na Faixa 1. Sendo 319 casas e 680 aparta-
mentos. Como a maioria das áreas são relativamente pe-
quenas, fi ca mais viável construir apartamentos. Por 
exemplo, se tem um terreno de 2 mil metros quadrados, 
consegue-se fazer no máximo 10 casas. Já apartamentos, 
faz um prédio de 3 andares, com 18, 24, 36 apartamentos. 
Ressaltou ainda que o município de Boa Vista cedeu as áre-
as para a construção das Unidades Habitacionais, bem 
como, sancionou uma lei concedendo todos os benefícios fi s-
cais para a Faixa 1 e Faixa 2. Todas as casas deverão ser 
construídas, não com 40 metros, mas, com 44 metros. Então, 
o benefi ciário terá 4 metros a mais, e os apartamentos tam-
bém com 4 metros a mais. Então, isso é uma vantagem mui-
to grande, 4 metros de área útil é uma área signifi cativa.  A 
Conselheira Sônia Bacelar complementou sua pergunta di-
zendo que o que à preocupa um pouco é, infelizmente, a 
situação que a gente observa no Vila Jardim com Blocos de 
apartamentos muito junto, alta concentração. O Conselheiro 
e Secretário Executivo Ricardo Mattos informou que a dife-
rença é o Vila Jardim foi um conjunto com quase 3 mil uni-
dades, onde não houve o TTS, antes, durante e depois da 
execução. Informou ainda, que também teve reunião com o 
Secretário de Habitação, o Secretário Hilton Madureira, 
onde foi colocado a excepcionalidade de Roraima, visto que 
temos o maior índice de coabitação do país. Temos hoje uma 
taxa que é o aluguel, que onera muito as famílias, bem 
como um défi cit habitacional acumulado. Então, entenden-
do a necessidade de viabilizar esse processo, houve a con-
trapartida do município com os terrenos, que agrega valor 
à construção, e também com o incentivo da isenção de im-
postos e taxas para algumas categorias, porque nenhuma 
construtora queria fazer Faixa 1 aqui. O adensamento ur-
bano, que é o que vem sendo trabalhado há anos para po-
der acontecer. Não se fazem conjuntos horizontais dentro 
do perímetro urbano, só fora do perímetro urbano, e aí en-
tra problemas de transporte, infraestrutura, equipamento 
comunitário. Tudo isso é processo, analisado pela Caixa Eco-
nômica e pelo Ministério das Cidades, e todos os projetos 
são aprovados pela Prefeitura. Não existe essa possibilida-
de de um projeto ser encaminhado sem ter aprovação da 
Prefeitura. Momento em que o Conselheiro parabenizou ao 
Presidente deste COMCID-BV e Presidente da EMHUR, Sér-
gio Pillon Guerra e o Ex. Senador Romero Jucá, que juntos 
foram buscar por melhorias para o nosso Município. O Pre-
sidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, complementou 
informando que o Ex. Senador Romero Jucá, conseguiu 
agendar essas reuniões lá em Brasília e acompanhou, pois, 
conhece bastante a nossa realidade aqui. Ressaltou que te-
mos parceiros no Ministério das Cidades, e o Secretário Na-
cional de Saneamento e Drenagem que são do partido MDB, 
então, isso também facilita a interlocução lá em Brasília. 
Finalizou dizendo que o menor empreendimento serão 13 
casas, e o maior empreendimento serão 160 apartamentos, 
então não terá esse problema de grande concentração, pois 
estarão bem distribuído em 14 bairros. Foram cadastradas 
1.623 unidades com a intenção de que caso haja uma “so-
bra” já teremos áreas aprovadas. O Conselheiro José Faus-
tino perguntou ao Sr. Presidente do COMCID-BV, Sérgio 
Pillon Guerra, se já havia começado a inscrição para se 
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qualifi car para receber uma unidade habitacional. O mes-
mo, respondeu que não, visto que agora que foi concluída a 
primeira etapa, que era a apresentação das áreas. Infor-
mou ainda que o Sr. Prefeito sancionou a lei de incentivos, e 
publicou o decreto disponibilizando as áreas para o progra-
ma, logo, a Caixa encaminhou à Brasília. Na visita à Brasília 
o Secretário Nacional informou que houve um atraso por 
parte da Caixa quanto a entrega ao Ministério das Cidades, 
mas, logo após, o Ministério irá baixar uma portaria desig-
nando quais áreas irão receber as unidades habitacionais. 
Então quem apresentou a melhor proposta, o melhor terre-
no, que deu incentivo fi scal, gerando menor ônus para o 
programa, essas deverão ser priorizadas. Após isso, o mu-
nicípio fará um chamamento público para as empresas que 
queiram se habilitar para construir. A Conselheira Eliane 
Oliveira ressaltou que em uma das últimas reuniões foi fa-
lado em relação as isenções (ITBI, IPTU e taxas municipais) 
que iriam abranger ao Programa MCMV, e conforme porta-
ria, as referidas isenções só contemplariam até o Faixa 2, 
momento que a Conselheira questionou se o Faixa 3 não 
seria contemplado. Em resposta o Presidente do COMCID-
-BV, Sérgio Pillon Guerra, explicou que para conceder a 
isenção de algo, pela Lei de Responsabilidade Fiscal, preci-
sa-se dar uma contrapartida de receita. Então, por decisão 
da Procuradoria Geral do Município, foi contemplado com a 
isenção, os mais necessitados (Faixa 1 e Faixa 2). Comple-
mentou ainda, para melhor entendimento dos Conselheiro, 
informando que o Faixa 1: até R$2.640; Faixa 2: R$2.640 a R 
$4.400; Faixa 3: R$4.400 a R $8.000, sendo renda familiar. 
O Conselheiro Antônio Carlos Tavares solicitou tempo de 
fala, visto que já estava sendo falado do assunto referente 
ao Programa MCMV, onde informou que nenhuma Entidade 
vai construir se não tiver área, momento em que pediu aos 
Senhores da mesa que pudessem ceder a área para a cons-
trução de 100 unidades habitacionais, seja, apartamentos 
ou casas, e independente da Entidade que será contempla-
da. Informou que só tinham mais um mês para apresentar a 
proposta, caso contrário o movimentos sociais fi caria de 
fora, fi nalizou agradecendo. O Presidente do COMCID-BV, 
Sérgio Pillon Guerra, informou que falou com o Sr. Prefeito 
e o Conselheiro e Secretário Executivo, Ricardo Mattos, tam-
bém tem insistido para que o Sr. Prefeito marque uma reu-
nião com os movimentos e entidades, para tratar todos os 
assuntos nessa área. Complementou informando que a pre-
feitura não dispõe de tantas áreas institucionais, e que não 
são áreas grandes. Quando estava sendo feito o processo 
de seleção das áreas, dentro dos critérios que são muitos 
rigorosos, foram selecionadas 26 áreas que não comprome-
tem as Escolas, UBS’s, Creches, CRAS, pois futuramente ser-
virão para ampliação desses equipamentos públicos. Como 
sugestão o Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, 
disse que o que pode ser feito seria: Loteamento Social, de-
sapropriação de áreas, ou algo parecido, visto que trata-se 
de poucas unidades. O Conselheiro e Secretário Executivo, 
Ricardo Mattos, sugeriu que as Entidades se reunissem para 
dividirem entre si as 100 unidades habitacionais, com Ata 
de Reunião, e a Declaração emitida pela Prefeitura, que é 
válida, garantindo a área, para não perder o prazo que é 
até o dia 6 de setembro, após, o que vier é upgrade. O Con-
selheiro Antonio Carlos Tavares, fi nalizou informando que 
para o MCMV rural, temos duas entidades com proposta 
dentro da Caixa Econômica Federal, que é o Observatório 
da Amazônia e o Instituto Humanitário Santa Luzia. Ordem 
do dia item 1) Deliberação e aprovação da Ata da 102ª Reu-
nião Ordinária do COMCID-BV, O Secretário Executivo, Ri-
cardo Mattos, informou que devido a uma viajem não foi 
possível concluir a Ata da reunião anterior, junto com a Se-
cretária Administrativa do COMCID-BV, Jéssica Auzier, por 
isso, não foi disponibilizada aos Conselheiros com antece-
dência, assim, a deliberação da referida Ata fi cará para fu-
tura reunião. Item 2) Deliberação e aprovação do Relatório 
do EIV referente ao processo nº 15026/2022 tendo como in-
teressado GOLDEN PARK SPE LTDA. O Secretário Executivo 
fez a leitura do Relatório para conhecimento dos Conselhei-
ros e após, colocou em regime de discussão e aprovação, 
houvendo impugnação do Conselheiro Jésus Eustáquio e da 
Conselheira Graciete Guerra, ambos referente a invasão 
em Área de Preservação Permanente – APP (igarapé), após 
esclarecimentos foi aprovada por unanimidade pelo pleno. 
Item 3) Deliberação e aprovação do Relatório do EIV refe-
rente ao processo nº 016578/2023 tendo como interessado 
J. PEREIRA DE JESUS & CIA LTDA. O Secretário Executivo fez 
a leitura do Relatório para conhecimento dos Conselheiros e 
após, colocou em regime de discussão e aprovação não 
houve impugnação, sendo assim, aprovada por unanimida-

de pelo pleno. Após, oportunamente a Conselheira Graciete 
Guerra, solicitou que quando se tratar desse tipo de apro-
vação, gostaria de receber o documento do EIV juntamente 
com a convocação para que consiga analisar mais detalha-
damente, momento em que o Secretário Executivo Ricardo 
Mattos, justifi cou sendo uma falha de comunicação com a 
Secretária Administrativa, Jéssica Auzier. O Presidente do 
COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, ressaltou que havia fi ca-
do acordado, que os EIV’s em pauta seriam apresentados 
no telão pra melhor deliberação com os demais conselhei-
ros. A Conselheira então complementou chamando atenção 
que estamos no ano de revisão do plano diretor do municí-
pio, e que podemos corrigir algumas coisas que, se passar 
neste Conselho, e se por acaso não estiver de acordo com o 
plano diretor, pode ser corrigido. A Conselheira então res-
saltou que justamente por isso estava alertando os demais 
conselheiros, que tem um ano importante de trabalho pela 
frente. Item 4) Deliberação e aprovação do Relatório do EIV 
referente ao processo nº 014854/2023 tendo como interes-
sado DALLÉ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. O Se-
cretário Executivo fez a leitura do Relatório para conheci-
mento dos Conselheiros e após, colocou em regime de 
discussão e aprovação não houve impugnação, sendo as-
sim, aprovada por unanimidade pelo pleno. Item 5) Delibe-
ração e aprovação do Relatório do EIV que tem como inte-
ressado IDEIA EMPREENDIMENTO LTDA. O Secretário 
Executivo fez a leitura do Relatório para conhecimento dos 
Conselheiros e após, colocou em regime de discussão e 
aprovação, houve impugnação da parte da Conselheira Es-
ter Pereira,que mostrou indignação dizendo que futura-
mente não teremos mais meio ambiente, onde, os projetos 
atuais não estão pensando no amanhã. Ressaltou que tem 
que ser revisto, momento em que se manifestou contraria a 
aprovação do Relatório. Sendo o relatório aprovado com 15 
votos a favor e 1 voto contra. Item 6) O que houver (deman-
da dos Conselheiros) – iniciou-se pelo Conselheiro Ricardo 
Mattos, que informou que estava presente uma importante 
liderança do Passarão, representando mais de 500 famílias, 
momento em que solicitou uma indicação deste Conselho, 
solicitando encaminhamento da Prefeitura para implanta-
ção do Projeto LPT (Luz Para Todos) na área do Passarão, 
visto que o Governo Federal retomou com o referido proje-
to. O Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, res-
saltou ao Conselheiro que ele deverá apresentar a minuta 
de proposta. Ato contínuo, o Secretário Executivo, Ricardo 
Mattos, parabenizou a Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito – SMST pela adequação realizada na Rua 
Sucupira, juntamente com a Infraero, ressaltou que ali real-
mente precisava de uma ciclovia para proteção dos ciclistas. 
Entretanto, disse que outras em ruas no Paraviana poderia 
ter sido feitas ciclovias compartilhadas, pois o fl uxo de bici-
cletas e de carros é mínimo. Então deu um impacto negativo 
muito forte para a população, pois diminuiu o raio de ação 
dos carros. A ciclovia compartilhada está funcionando a ní-
vel nacional, em ruas com alto fl uxo de circulação, ela pode 
ser usada por carros, ônibus, pedestres e bicicletas, sendo 
prioridade do ciclista. Oportunamente, parabenizou tam-
bém a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, por meio 
do Secretário da Pasta e também Conselheiro deste Conse-
lho, Thiago Amorim, pois sempre que aciona a Operação 
Tapa Buraco, Prolongamento de Acesso para o Transporte 
Coletivo e outras ações, a equipe atende as demandas. 
Dada a palavra a Conselheira Ester Pereira – A mesma 
agradeceu os Sr. Presidente deste Conselho e da EMHUR, 
Sérgio Pillon Guerra, ao Conselheiro e Secretário Executivo, 
Ricardo Mattos, e aos demais conselheiros, pois foram co-
branças infi nitas e fi nalmente foi fi nalizado o processo refe-
rente ao cancelamento do ITBI da área de chácaras. Ato 
contínuo, a Conselheira pediu atenção aos demais conse-
lheiros para as Áreas de Proteção Permanente – APP, que 
devem fi car atentos as propostas que chegam para delibe-
ração, e questionar principalmente quando tratar-se de 
APP. Finalizou, informando que a mesma foi procurada por 
um grupo de garimpeiros para saber a possibilidade de for-
malizar uma feira noturna no bairro Cruviana, ressaltou 
ainda que já existe uma feira no bairro e que será reativada 
nos próximos dias. Dada a palavra a Conselheira Eliane Oli-
veira – A mesma iniciou dizendo que pela primeira vez a 
bancada de Conselheiros estava com bastante gente, fal-
tando apenas os representantes do Poder Legislativo. A pri-
meira pontuação da Conselheira, e mais uma vez, foi em 
relação aos ônibus, descritos pela Conselheira como sucate-
ados, com barras de ferro soltas, pregos amostra, a campai-
nha que não funciona, levando as pessoas a terem que gri-
tar para que o motorista pare, ar condicionados que não 
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gelam, as janelas fi xas que não abrem, bem como as ram-
pas motorizadas para embarque e desembarque de cadei-
rantes, que caso não esteja funcionando, não pode ser leva-
do, fazendo com que o PNE tenha que esperar mais tempo 
para pegar o próximo ônibus. Ressaltou que será difícil para 
a empresa solicitar aumento de tarifa, visto que temos um 
transporte público que não funciona. Mais uma pontuação 
ainda sobre os ônibus foi em relação ao ônibus da Universi-
dade Federal de Roraima, ônibus este que foi reivindicação 
dos estudantes da instituição. Relatou que o ônibus sai as 7 
horas da plataforma (terminal) e o próximo só passa as 8 
horas, sendo, 1 hora depois. Informou a falta de sincronis-
mo dos horários dos ônibus, o que leva ao atraso de muitos 
usuários que precisam se locomover para os outros bairros 
como Caçari, Paraviana e outros. A Conselheira fi nalizou fa-
lando mais uma vez da situação da Rua Rio Ereu, no bairro 
Araceli, onde as ondas de acidentes de trânsito não param, 
ressaltou que os moradores não aguentam mais os óbitos 
que ocorrem naquele trajeto. O Presidente deste COMCID-
-BV, Sérgio Pillon Guerra, para título de esclarecimento se 
manifestou informando que está em andamento o processo 
de licitação do Plano de Mobilidade Urbana, onde deverá 
ser realizadas pesquisas de origem de destino, podendo ser 
implantados linhas Inter-bairros/circulares, mudanças de 
linhas e etc. Informou ainda que a uns dias atrás o Prefeito 
Arthur Henrique esteve na Universidade Federal de Rorai-
ma e recebeu reclamação direta de muitos estudantes da 
Instituição. Pontuou ainda que a empresa de ônibus está em 
processo de renovação de frota que será bem signifi cativa, 
e espera-se que até o fi nal do ano aconteça. Relatou tam-
bém uma situação que observou em sua última viajem a 
Brasília, onde presenciou uma parada de ônibus com umas 
10 pessoas dentro e umas 50 pessoas na fi la por fora, no sol 
das 17h da tarde, logo, pararam dois ônibus, ambos extre-
mantes lotados, com janelas abertas, questionou a alguém 
se tinha ar-condicionado nos ônibus e a pessoa respondeu 
que não, frisando que na maioria não tinham ar condicio-
nado. Após relato, o Presidente deste Conselho, Sérgio 
Pillon Guerra, ressaltou que já questionou o Administrador 
da empresa, Tiago Correa, diversas vezes e que identifi ca-
ram que o problema dos ônibus em relação aos ar-condicio-
nado é que nos lugares onde os ônibus fi cam estacionados 
não possuem cobertura, levando os ônibus a temperaturas 
elevadas e retardando o processo de esfriamento. Os ôni-
bus também estão com idades avançadas, com uma média 
de 8 anos, então, não compensa trocar o sistema de refrige-
ração, visto também que grande parte deles serão substitu-
ídos nessa renovação de frota, e fi carão de reserva para 
suporte em caso de emergência. Dada a palavra a Conse-
lheira Sônia Bacelar – A Conselheira expressou sua indigna-
ção com a CAER, pois a poucos dias foi surpreendida com 
uma conta no valor de R$400,00, sendo que geralmente pa-
gava um valor de R$220,00. Ao ligar para a CAER a aten-
dente lhe informou que a Companhia estava cobrando um 
valor de 30% em cima do valor de consumo visto que o caixa 
do seu hidrômetro não é padrão. A Conselheira questionou 
a atendente dizendo que mora a 50 anos naquele endereço 
e nunca houve nada parecido, momento em que solicitou 
uma vistoria afi rmando que a caixa era sim padrão, e di-
zendo que não foi notifi cada visto que não recebeu ou assi-
nou nenhuma notifi cação, então, não pode ser multada in-
devidamente. Ato contínuo, a Conselheira parabenizou os 
Conselheiros presentes, pois estavam praticamente 90% dos 
Conselheiros e lamentou ainda a ausência dos representan-
tes do Poder Legislativo. Finalizou externando agradeci-
mentos especiais a Secretaria Municipal de Obras – SMO, 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SMSP, Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC e Secretaria Muni-
cipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF, pelo 
atendimento, retorno e principalmente pelas soluções dos 
problemas. Dada a palavra a Conselheira Nilmara Suely  – 
a Conselheira iniciou agradecendo ao Secretário Adjunto da 
SMO e Conselheiro Jésus Eustáquio pelo retorno referente a 
inauguração da UBS do Said Salomão/Pedra Pintada, que 
possivelmente será em novembro do corrente ano. Agrade-
ceu também a sinalização da RR-321 que foi solicitada neste 
Conselho. Agradeceu também a iluminação da BR-174 que 
está linda, e oportunamente solicitar que se estenda até a 
RR-321. Finalizou solicitando o calendário da coleta de ga-
lhadas no Pedra Pintada. Dada a palavra a Conselheira 
Maria Ferraz – a Conselheira primeiramente se desculpou 
pelas ausências por motivo de saúde, entretanto, disse que 
está recuperada e de volta. Ato contínuo, seguindo a pala-
vra da Conselheira Graciete Guerra e Ester Pereira, ressal-
taram que Boa Vista quase não tem mais APP, e que e o 
calor intenso que vivenciamos atualmente é pela natureza e 

pela falta de árvores plantadas nas beiras dos igarapés. 
Diz isto pois mora em frente a um dos igarapés e ver o 
abandono, descaso e falta de responsabilidade dos pró-
prios moradores da região. Enfatizou que não estamos vi-
venciando mais a proteção de APP’s. O Conselheiro e Secre-
tário Executivo, Ricardo Mattos, para título de 
esclarecimento, informou que existem entre 8 a 10 mil famí-
lias em torno de APP’s visto que houve omissão do poder 
público a mais de 30 anos. Informou ainda que foi realizado 
um levantamento de 933km de marginal dos igarapés, bem 
como realizado pela EMHUR um levantamento de algumas 
Áreas Institucionais visando a desafetação para fi ns de re-
gularização fundiária das áreas que foram invadidas, cedi-
das, doadas, ocupadas, até dezembro de 2012. Geralmente 
essas áreas são ocupadas por famílias de baixa renda. 
Complementou informando que de 2013 até o presente ano, 
nem mais uma área foi invadida, nem institucional nem de 
APP, tendo em vista a logística das ações de desocupação, 
realizadas entre EMHUR, Guarda Municipal, SEMMA. Dada 
a palavra ao Conselheiro José Faustino – o Conselheiro res-
saltou que na última reunião deste Conselho, teve que ser 
internado de última hora para realizar uma cirurgia, po-
rém, havia solicitado duas pautas, que foram: Reativação 
do Conselho Gestor Local de Habitação de Interesse Social, 
e Esclarecimentos sobre a obra que está sendo realizada no 
bairro Cidade Satélite, RR 205, bem como o EIV e Estudo de 
Impacto Ambiental da referida obra. Frisou que as solicita-
ções foram feitas via ofício e gostaria de um feedback, Ou-
tro ponto citado pelo Conselheiro, foi referente a valoriza-
ção do Conselheiros deste COMCID-BV, Sugerindo, caso seja 
possível, uma capacitação para nivelamento das interven-
ções. Para fi nalizar, citou também a Regularização Fundiá-
ria nos bairros já consolidados, em especial na área do 
bairro Alvorada e voltado para todos os bairros já consoli-
dados, inclusive para Chácaras visando possíveis desmem-
bramentos. Em resposta o Secretário Executivo, Ricardo 
Mattos, informou que quanto a Regularização Fundiária das 
áreas consolidadas o Projeto de Lei já estava em andamen-
to em caráter de urgência, e que na próxima terça-feira es-
taria em votação na Câmara Municipal em regime único de 
aprovação. O Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guer-
ra, informou quanto a Reativação do Conselho Gestor de 
Habitação, ressaltando que a pauta que foi discutida na 
102ª reunião mesmo com a ausência do proponente, porém, 
que existe problemas a serem sanados. Informou que a Lei 
diz que tem que ter um Conselho Municipal de Habitação e 
um Conselho do Fundo Gestor, onde os membros são os 
mesmos. Informou ainda que o Conselheiro e Secretário 
Executivo, Ricardo Mattos, acha que tem que ser revogada a 
Lei do Conselho Municipal de Habitação, deixando em vigor 
apenas a do Conselho Gestor. O COMCID-BV faz o papel de 
Conselho Municipal, então, considera não fazer sentido três 
instancias do mesmo nível. Então, a ideal é reformar a Lei e 
deixar vigente apenas o Conselho Gestor. Quanto a obra 
que está sendo realizada no bairro Cidade Satélite, RR 205, 
o Presidente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, informou 
que se trata de uma duplicação de via realizada pelo Go-
verno do Estado. A empresa é a NR, sendo os recursos pro-
venientes de emenda parlamentar do Senador Francisco 
Rodrigues, com contrapartida do Governo do Estado de Ro-
raima. Informou ainda, que a princípio o EIV deveria ter 
sido aprovado pelo Conselho Estadual das Cidades. O Con-
selheiro e Secretário Executivo, Ricardo Mattos, complemen-
tou informando que foi feito neste Conselho uma indicação 
de que todas as obras do Município ou Estado devem ser 
aprovadas pela Secretaria Municipal de Obras, juntamente 
com EIV para análise de impacto. Complementou ainda, in-
formando que o Estado está com quatro grandes obras com 
impactos muitos grandes, que são: Secretaria de Educação, 
Secretaria de Administração e DETRAN. O EIV do DETRAN, 
foi encaminhado ao Conselho Estadual, e visto que o prédio 
será substituído, então o impacto será moderado. O Presi-
dente do COMCID-BV, Sérgio Pillon Guerra, fi nalizou infor-
mando que a obra da RR 205, provavelmente não teve pro-
jeto aprovado pela Secretaria, mas, sabe-se que 
originalmente o projeto almeja incluir uma ciclovia no meio 
da pista de duas mãos. Ressaltou que considera muito arris-
cado. O Vereador e Conselheiro Adnan Wadson de Lima, 
ressaltou a importância da pauta do Conselheiro José Faus-
tino, pois de fato, precisa de uma atenção redobrada. Infor-
mou que inclusive havia passado a demanda ao Secretário 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Transito, 
Jullyerre Pablo Lima da Silva, justamente por conta da en-
trada da Rua Padre Anchieta, no Murilo Teixeira, que a noi-
te está um caos. Para fi nalizar o Conselheiro José Faustino 
ressaltou que considera a obra de suma importância, onde 
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o problema é a falta de respeito aos Órgãos Fiscalizadores, 
bem como junto aos Conselhos deliberativos, Municipal e 
Estadual. Ato continuo, o Vereador e Conselheiro Adnan 
Wadson de Lima, justifi cou seu atrasado devido a uma Au-
diência que foi realizada na Casa Legislativa , onde foi 
abordada uma temática muito importante e produtiva, onde 
saíram munidos de grandes informações e projetos, para 
benefícios dos munícipes. Finalizou frisando a importância 
do trabalho realizado neste Conselho, buscando sempre o 
bem para o próximo, que é muito importante, sendo esse 
nosso papel como Conselho. A Conselheira Ester Pereira Ro-
drigues, se manifestou informando que estava revendo seu 
voto contra, referente ao item 5 desta pauta (linhas 168 à 
175), momento que votou a favor, sendo então o Relatório 
do EIV – Item 5, aprovado por unanimidade. Dada as consi-
derações fi nais, nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada às 16h, com os agradecimentos de praxe, eu Ri-
cardo Herculano Bulhões de Mattos, Secretário Executivo do 
COMCID-BV, e eu Sérgio Pillon Guerra, Presidente do COM-
CID-BV, subscrevo e assino a presente Ata.

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Secretário Executivo do COMCID-BV

Sérgio Pillon Guerra
Presidente do COMCID-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

EDITAL NOTIFICAÇÃO:

 Na impossibilidade de notifi car pessoalmente ou por 
A.R. o sujeito passivo, a Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Habitacional de Boa Vista - EMHUR expede-se o presen-
te edital em nome de JEFERSON GOMES DA SILVA, inscrito no 
CPF 514.016.222-91, domiciliado e estabelecido na Rua D3,nº 
257 - Bairro Centro, por deixar de cumprir a Notifi cação nº 
66816/2023, referente ao Ofícionº 376326/2023.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITACIONAL – EMHUR.

 Boa Vista- RR, 06/12/2023

Elka Santos
Diretora de Operações - EMHUR

AGÊNCIA MUNICIPAL DE                           
EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS APROVADOS

 A Agência Municipal de Empreendedorismo e Fo-
mento – AME, no uso de suas atribuições legais conforme 
a LEI Municipal nº 2.183, de 25 de Outubro de 2021, De 
acordo com o EDITAL nº 005/2023 – AME, torna público a re-
lação defi nitiva dos  candidatos aprovados para concessão 
de Microcrédito aos Jovens Empreendedores II.

 Boa Vista, RR, 12 de dezembro de 2023

(assinado digitalmente)
Luciana Surita da Motta Macedo

Diretora – Presidente da Agência Municipal 
de Empreendedorismo e Fomento – AME

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS APROVADOS 

Inscrição NOME CPF APROVADO

9.414274/2023 ADRIANA MARIA PIMENTEL DO NASCIMENTO 009. ***.***-28 APROVADA

9.408683/2023 ALICE LOPES DA SILVA 014. ***.***-36 APROVADA

9.415362/2023 ANA PAULA SOCORRO DE FREITAS SILVA 031. ***.***-89 APROVADA

9.414219/2023 ANDREZA DE SOUZA AMURIM 041. ***.***-26 APROVADA

9.413398/2023 BHEATRIZ DA SILVA NEVES 029. ***.***-98 APROVADA

9.415596/2023 BRENDA GOMES DE OLIVEIRA 032. ***.***-02 APROVADA

9.415797/2023 BRUNA FERNANDA CORREA FERREIRA 014. ***.***-41 APROVADA

9.407575/2023 DEYVISON MOURA SILVA 033. ***.***-05 APROVADO

9.412490/2023  ESTEFANI QUEIROZ GOMES 020. ***.***-85 APROVADA

9.414449/2023 VITOR GUILHERME REZENDE CUNHA 036. ***.***-77 APROVADO

9.410043/2023 HUGO CABRAL DE MACEDO NETO 002. ***.***-29 APROVADO

9.415579/2023 IKSAYANA SILVA DE OLIVEIRA 034. ***.***-05 APROVADA

9.411577/2023 IZABELA SOUSA SALDANHA 040. ***.***-20 APROVADA

9.415984/2023 IZAELE OLIVEIRA XIMENDES 971. ***.***-49 APROVADA

9.407473/2023  JACQUELINE RIBEIRO PENA 002. ***.***-24 APROVADA

9.411747/2023 JEFERSON SILVA DA CONCEIÇÃO 013. ***.***-41 APROVADO

9.408597/2023 JEFTER NASCIMENTO MORAIS 014. ***.***-92 APROVADO

9.407700/2023 JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR 029. ***.***-74 APROVADO

9.415343/2023 JASMIYN SILVA DE OLIVEIRA 020. ***.***-65 APROVADA

9.414678/2023 KAMILLA FERNANDES DA SILVA 024. ***.***-67 APROVADA

9.413477/2023 KAROLAYNE BARRETO DA SILVA 550. ***.***-78 APROVADA

9.406356/2023 KLAYVER CEZAR HERCULANO DA SILVA 703.***.***-35 APROVADO

9.415654/2023 LETÍCIA SILVA DE SOUZA 025. ***.***-10 APROVADA

9.415873/2023 LEONARDO KENNEDY PEREIRA SILVA 014. ***.***-66 APROVADO

9.411579/2023 LORENA NUNES COSTA 011. ***.***-41 APROVADA

9.407495/2023 LUANA MACIEL DA SILVA DIAS 045. ***.***-58 APROVADA

9.408679/2023 LUIZ GUILHERME AZEVEDO OLIVEIRA 051. ***.***-80 APROVADO

9.415794/2023 MARIANNA CARLA ALVES SAYÁN 057. ***.***-05 APROVADA

9.412266/2023 MARIANA CÉSAR DA SILVA 025. ***.***-65 APROVADA

9.409405/2023 MÍDIAN DE ASSIS DANTAS 030. ***.***-40 APROVADA

9.406382/2023 NAYANE MACEDO DE AZEVEDO 030. ***.***-70 APROVADA

9.407859/2023 NETANIAS SILVA TRAJANO 703. ***.***-42 APROVADO

9.412145/2023 RAYANA PAULINO DOS SANTOS 005. ***.***-03 APROVADA

9.413937/2023 RAQUEL TEOTÔNIO DE ALMEIDA 020. ***.***-57 APROVADA

9.409151/2023 REBECA FERREIRA REIS 041. ***.***-63 APROVADA

9.415917/2023 RILEY MORAES DIAS 037. ***.***-07 APROVADO

9.412735/2023 RUTE NOEME DA SILVA ALVES 036. ***.***-08 APROVADA

9.412000/2023 SARA LIMA GOMES 703. ***.***-35 APROVADA

9.414626/2023 STEFANE MATOS MARINHO 007. ***.***-12 APROVADA

9.415852/2023 STEPHANIE OHANA DA SILVA RUFINO 902. ***.***-04 APROVADA

9.414508/2023 THAÍS BARBOSA DE SOUSA 021. ***.***-40 APROVADA

9.412688/2023 THÁILA SOUZA SANTOS 034. ***.***-42 APROVADA

9.411681/2023 VITORIA VERAS SALES 015. ***.***-77 APROVADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS APROVADOS

 A Agência Municipal de Empreendedorismo e Fo-
mento – AME, no uso de suas atribuições legais conforme a 
LEI Municipal nº 2.183, de 25 de Outubro de 2021, De acor-
do com o EDITAL nº 006/2023 – AME, torna público a relação 
defi nitiva dos candidatos aprovados para concessão de Mi-
crocrédito Indígena.

 Boa Vista, RR, 12 de dezembro de 2023

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Luciana Surita da Motta Macedo

Diretora – Presidente da Agência Municipal 
de Empreendedorismo e Fomento – AME

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS APROVADOS 

INSCRIÇÃO NOME CPF DETALHES

9.448675/2023 ADEILDA DE OLIVEIRA PEIXOTO 446.***.***-20 APROVADO

9.448393/2023 ALCEMIR DUARTE LIMA 031. ***.***-16 APROVADO

9.446505/2023 ALDENORA MATOS DE OLIVEIRA 225. ***.***-20 APROVADO

9.446779/2023 ALDETTE DA SILVA MORAM 323. ***.***-20 APROVADO

9.446730/2023 ALESSANDRA RODRIGUES SOARES 019. ***.***-51 APROVADO

9.448603/2023 ALEXANDRE MAFRA DA SILVA 926. ***.***-04 APROVADO

9.448307/2023 ALTACIR DUARTE LIMA 241. ***.***-00 APROVADO

9.449022/2023 ALTEMIR MOTA DIAS 553. ***.***-53 APROVADO

9.448559/2023 ALZIRA THAYNÁ MORAIS DE OLIVEIRA 055. ***.***-96 APROVADO

9.446436/2023 ANA CÁSSIA NEVES DA SILVA 541. ***.***-91 APROVADO
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9.448981/2023 ANA MARCIA MACEDO TAVARES 902. ***.***-91 APROVADO

9.446596/2023 CAIO MOTA DE LIMA 043. ***.***-10 APROVADO

9.448943/2023 CARLA BEATRIZ OLIVEIRA MORAIS 052. ***.***-41 APROVADO

9.448970/2023 CARMEM BIANCA AUGUSTO 382. ***.***-34 APROVADO

9.446044/2023 CAROLINA DA SILVA OLIVEIRA 735. ***.***-68 APROVADO

9.446361/2023 CIRENE FREIRA DE LIMA 871. ***.***-10 APROVADO

9.446660/2023 CLARA SARMENTO 269. ***.***-78 APROVADO

9.448169/2023 CLARISMAN DA SILVA SERVINO 663. ***.***-91 APROVADO

9.448952/2023 CLEIDIANE BATISTA DA SILVA 553. ***.***-91 APROVADO

9.448650/2023 CÂNDIDO PEIXOTO LEAL 112. ***.***-15 APROVADO

9.449003/2023 DANILO DE SOUZA CARNEIRO 833. ***.***-87 APROVADO

9.449070/2023 DEUSILENE RAPOSO 838. ***.***-49 APROVADO

9.448151/2023 DIONÉIA DA SILVA SOUZA 030. ***.***-19 APROVADO

9.449041/2023 DÁRMISSON DE LIMA 019. ***.***-80 APROVADO

9.448187/2023 EDERAIMA MATIAS DA SILVA 871. ***.***-49 APROVADO

9.446173/2023 ELIANDRA FIDELIS ALBUQUERQUE 033. ***.***-10 APROVADO

9.446268/2023 ELIANE DOS SANTOS ALMEIDA 509. ***.***-04 APROVADO

9.448952/2023 ELISÂNGELA RAPOSO SOBRAL 015. ***.***-63 APROVADO

9.446744/2023 ELIZA ANICETO MENDES 912. ***.***-97 APROVADO

9.448397/2023 FABIANO GÊNESIS EDUARDO 960. ***.***-20 APROVADO

9.446715/2023 FAUSTINA NEGREIROS DE AGUIAR 149. ***.***-15 APROVADO

9.448414/2023 FERNANDA ÂNGELO AMANDES 027. ***.***-00 APROVADO

9.448984/2023 FERNANDO LUCIO FERONIMO DA SILVA 009. ***.***-38 APROVADO

9.448595/2023 FERNANDO SOUZA DA SILVA 525. ***.***-30 APROVADO

9.446329/2023 FRANCIMAR DA SILVA ANGELO 731. ***.***-91 APROVADO

9.448961/2023 FRANCISCO PEREIRA MOTA 866. ***.***-59 APROVADO

9.446773/2023 GENILSON MARQUES AGUIAR 013. ***.***-00 APROVADO

9.448954/2023 GERALDINO BARBOSA DA SILVA 013. ***.***-56 APROVADO

9.446789/2023 GILVANA MARQUES AGUIAR 016. ***.***-80 APROVADO

9.448293/2023 GRANDESVAL BARNABÉ DA SILVA 382. ***.***-53 APROVADO

9.448713/2023 HAROLDO NASCIMENTO DA SILVA 752. ***.***-15 APROVADO

9.448937/2023 HUBERLANDIA BELIZIA 199. ***.***-91 APROVADO

9.446793/2023 IDERLINO PEIXOTO DE SANTANA 383. ***.***-49 APROVADO

9.446261/2023 IGOR DE ALMEIDA DOUGLAS 033. ***.***-37 APROVADO

9.446300/2023 INDIRA DA SILVA THOME 525. ***.***-15 APROVADO

9.448998/2023 IREMAR ROSA DA SILVA 323. ***.***-06 APROVADO

9.446567/2023 JACILDA MACUXI CARNEIRO 586. ***.***-68 APROVADO

9.448378/2023 JOICIRENE ANDRÉ MATIAS 012. ***.***-03 APROVADO

9.448696/2023 JOSÉ ANTÔNIO PEIXOTO LEAL 663. ***.***-10 APROVADO

9.449046/2023 JOSÉ TAVARES 182. ***.***-91 APROVADO

9.446371/2023 JUCELIO DA SILVA MOTA 728. ***.***-15 APROVADO

9.448624/2023 JULIANA SOARES DOS SANTOS 532. ***.***-00 APROVADO

9.448669/2023 JÉSSICA DOS SANTOS SAMPAIO 986. ***.***-87 APROVADO

9.448313/2023 KARLA CRISTINA BATISTA ÂNGELO 704. ***.***-66 APROVADO

9.449011/2023 KATIANA TAVARES 724. ***.***-00 APROVADO

9.446013/2023 KEILA OLINDA CARLOS DA CHAGAS 719. ***.***-63 APROVADO

9.446174/2023 LAURA DA SILVA FARIAS 446. ***.***-68 APROVADO

9.448358/2023 LAURIVÂNIA MATIAS MORAIS DA CRUZ 447. ***.***-78 APROVADO

9.446372/2023 LENILDA DA SILVA ANGELO 724. ***.***-87 APROVADO

9.449075/2023 LEUDIA MARIA DA SILVA 536. ***.***-20 APROVADO

9.446802/2023 LINDALVA MORAIS 590. ***.***-72 APROVADO

9.448527/2023 LIDIANE DE SOUZA RIBEIRO 816. ***.***-87 APROVADO

9.448548/2023 LOURANE GABRIELA JERONIMO DA SILVA 030. ***.***-08 APROVADO

9.446714/2023 LUCAS DA COSTA GABRIEL 033. ***.***-28 APROVADO

9.448081/2023 LUIS CARLOS MATIAS DA SILVA 951. ***.***-53 APROVADO

9.446784/2023 LUZENILDA CARIPUNA AGUIAR 719. ***.***-87 APROVADO

9.448565/2023 LÚCIA CLAUDENICE BATISTA DA SILVA 033. ***.***-07 APROVADO

9.448975/2023 MARCOS PAULO DE SOUZA LEAL 890. ***.***-72 APROVADO

9.446194/2023 MARIA NILDA ANGELO ALEIXO 382. ***.***-91 APROVADO

9.446680/2023 MARIA ROSANGELA LAURENTINO SODRÉ 873. ***.***-04 APROVADO

9.446052/2023 MARIANA BRAGA DA SILVA 862. ***.***-68 APROVADO

9.446797/2023 MARILUCIA MALHEIROS 967.***.***-72 APROVADO

9.449037/2023 MEZAQUE SILVA CABRAL 038. ***.***-30 APROVADO

9.446284/2023 NEEMIAS BRITO ANGELO 033. ***.***-42 APROVADO

9.449069/2023 NEILA KEITH MOTA DIAS 553. ***.***-87 APROVADO

9.448608/2023 RACHEL MAYSA SOUZA GOMES 042. ***.***-02 APROVADO

9.449031/2023 RAIANE DIAS TAVARES 006. ***.***-40 APROVADO

9.449016/2023 REGINA APARECIDA CABRAL BARBOSA 761. ***.***-91 APROVADO

9.448581/2023 RENATA MAFRA MENDONÇA 011. ***.***-01 APROVADO

9.448317/2023 RIVALDO TAVARES MAGALHÃES 033. ***.***-66 APROVADO

9.446346/2023 ROBERMÁRIO CHAGAS DA SILVA 446. ***.***-68 APROVADO

9.455293/2023 RODINÉLIA ALEIXO ÂNGELO 799. ***.***-34 APROVADO

9.449067/2023 ROMÁRIO BEZERRA DIONÍSIO 544. ***.***-00 APROVADO

9.449054/2023 ROSIENE DIAS TAVARES 006. ***.***-11 APROVADO

9.448552/2023 ROSINETE PAULINO LIMA 661. ***.***-00 APROVADO

9.448632/2023 RUTE DE SOUZA COSTA 735. ***.***-20 APROVADO

9.446310/2023 RUTHIELY PEREIRA LESSA 057. ***.***-14 APROVADO

9.446731/2023 SAMINNY COELHO DE SOUZA CRUZ 026. ***.***-47 APROVADO

9.449021/2023 SIDNEY SILVA TAVARES 002. ***.***-03 APROVADO

9.449007/2023 SILVIA RAPOSO DA SILVA 045. ***.***-90 APROVADO

9.449065/2023 SUZANA RAPOSO DIAS 045. ***.***-66 APROVADO

9.449026/2023 TATIANE DA SILVA JUSTINO 852. ***.***-34 APROVADO

9.446500/2023 TELMÁRIO MARUAI CUNHA 915. ***.***-72 APROVADO

9.446754/2023 VALDEIR DE FREITAS DA SILVA 912. ***.***-49 APROVADO

9.446681/2023 VALDINEIA BARBOSA DA SILVA SOUZA 728. ***.***-91 APROVADO

9.449071/2023 VANDIEZA PACHECO NASCIMENTO 020. ***.***-01 APROVADO

9.448615/2023 VERANEIDE SILVA MENEZES 041. ***.***-79 APROVADO

9.446424/2023 VIRNA FREITAS DE LIMA 071. ***.***-94 APROVADO

9.446313/2023 WERLESON FERREIRA MONTEIRO 553. ***.***-53 APROVADO

9.448683/2023 YSLENE LIMA DO NASCIMENTO 049. ***.***-11 APROVADO

RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS NÃO APROVADOS 

INSCRIÇÃO NOME CPF DETALHES

9.446165/2023 ELISANGELA DA SILVA ANGELO 023.***.***-26 NÃO APROVADO

9.448638/2023 FRANCISCO ALCANTARA SERVINO 866.***.***-34 NÃO APROVADO

9.448643/2023 GEOVANE SILVA DE SOUZA 058.***.***-42 NÃO APROVADO

9.446624/2023 MARIA JOAQUINA MOTA DE LIMA SANTOS 031.***.***-10 NÃO APROVADO

9.455295/2023 MEIRE DE SOUZA 529.***.***-34 NÃO APROVADO

9.445865/2023 ADRIELY ANGELO MORAES 030.***.***-89 NÃO APROVADO

9.448990/2023 CLEUCIMARA DA SILVA TAVARES 011.***.***-10 NÃO APROVADO

9.449028/2023 JOSEMIR SILVA SOUZA 847.***.***-91 NÃO APROVADO

9.446145/2023 JOSÉ RAPOSO 678.***.***-34 NÃO APROVADO

9.445764/2023 LYUHANE THAYLINE SOUZA DA SILVA 042.***.***-24 NÃO APROVADO

9.449042/2023 MARINILCY FERNANDES DA SILVA 544.***.***-15 NÃO APROVADO

9.452333/2023 ROSA DE LIMA 580.***.***-91 NÃO APROVADO

9.446637/2023 ROSELY SILVEIRA MARQUES 010. ***.***-74 NÃO APROVADO

9..448979/2023 SANDORVAL TAVARES CAVALCANTE 595.***.***-49 NÃO APROVADO

9.449062/2023 SEBASTIANA GALDINO DE OLIVEIRA 103.***.***-04 NÃO APROVADO

9.446796/2023 ALESSANDRA MORAES PINHO 023.***.***-26 NÃO APROVADO

9.448571/2023 FRANCISCO MAFRA DOS SANTOS 382.***.***-20 NÃO APROVADO

9.448370/2023 JUSCELINO SILVA AMANDES 850.***.***-34 NÃO APROVADO
 

CONSELHO MUNICIPAL                                 
DE SAÚDE DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA

PARECER N.º 041/2023 

 O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, e 
no uso de suas competências regimentais e nas atribuições 
conferidas pela Lei nº. 1.611, de 02 de fevereiro de 2014, Lei 
236-A de 04 de abril de 1991, e com os devidos acréscimos 
da Lei nº. 742, de 24 de junho de 2004; regulamentado pelo 
Decreto nº 1.318, de 15 de abril de 1991, e em concordância 
com a Resolução nº. 453, de 10 de maio de 2012 e ainda 
em conformidade com Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, e pela Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, e: 

 • Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990;

 • Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990;

 • Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 
de janeiro de 2012;

 • Considerando que o Plano de cargos e Carreiras e 
Remunerações (PCCR) foi apreciado pela Mesa de Negocia-
ção Municipal do SUS;

 • Considerando os Prazos para ser encaminhado 
para Câmara Municipal de Boa Vista e 

 • Considerando a aprovação do pleno em reunião 
Extraordinária realizada no dia 07/12/2023 as 17h30 na 
sala de reunião Dr.Wilson Franco do Conselho Municipal de 
Saúde.

 Resolve:
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 >Aprovar a Organização do quadro de Pessoal e o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Ser-
vidores Efetivos da área da saúde da Administração Direta 
do Poder Executivo Municipal de Boa Vista, Revoga a Lei nº 
1.406/2012; e dá outras providências.

 Boa Vista - RR, 07 de dezembro de 2023.  

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Presidente do CMS/BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA

 Resolução n.º 043/2023

 O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, de 
acordo com a aprovação da plenária da Reunião Ordinária 
do dia 27 de janeiro de 2020, e no uso de suas competên-
cias regimentais e nas atribuições conferidas pela Lei nº. 
1.611, de 02 de fevereiro de 2014, Lei 236-A de 04 de abril 
de 1991, e com os devidos acréscimos da Lei nº. 742, de 24 
de junho de 2004; regulamentado pelo Decreto n.º1.318, de 
15 de abril de 1991, e em concordância com a Resolução nº. 
453, de 10 de maio de 2012 e ainda em conformidade com 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e:

 • Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990;

 • Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990;

 • Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 
de janeiro de 2012;

 • Considerando que o Plano de cargos e Carreiras e 
Remunerações (PCCR) foi apreciado pela Mesa de Negocia-
ção Municipal do SUS;

 • Considerando os Prazos para ser encaminhado 
para Câmara Municipal de Boa Vista e 

 • Considerando a aprovação do pleno em reunião 
Extraordinária realizada no dia 07/12/2023 as 17h30 na 
sala de reunião Dr.Wilson Franco do Conselho Municipal de 
Saúde.

 Resolve:

 >Aprovar a Organização do quadro de Pessoal e o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Ser-
vidores Efetivos da área da saúde da Administração Direta 
do Poder Executivo Municipal de Boa Vista, Revoga a Lei nº 
1.406/2012; e dá outras providências.

 Boa Vista - RR, 07 de dezembro de 2023.  

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Presidente do CMS/BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA

HOMOLOGAÇÃO

 >Homologo a Resolução n° 043/2023 que resol-
ve Aprovar a Organização do quadro de Pessoal e o Pla-
no de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) dos Servi-
dores Efetivos da área da saúde da Administração Direta 
do Poder Executivo Municipal de Boa Vista, Revoga a Lei nº 
1.406/2012; e dá outras providências.

 Homologo a presente Resolução, nos termos da lei 
n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Boa Vista - RR, 07 de dezembro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Regiane Batista Matos

Secretária Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS        
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 RESOLUÇÃO Nº 048/2023/CMDCA-BV

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista -CMDCA-BV, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1018/2007 
e em conformidade com a decisão da Comissão Eleitoral-
-Processo de Escolha de Conselheiro Tutelar/2023

 RESOLVE:

 Art. 1º - Tornar Público, a impugnação do candida-
to a Conselheiro Tutelar, senhor JOSE MARIA MONTEIRO DE 
SOUZA JÚNIOR (Júnior Fratelle);

 Art. 2º- A decisão acata a Recomendação nº 
001/2023 do Ministério Público;  

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura e com publicação no Diário Ofi cial do Muni-
cípio.

 Boa Vista-RR, em 7 de dezembro de 2023.

Taynara Gomes dos Santos
Presidente do CMDCA-BV

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1179/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o art. 88, da Lei nº 
458, de 01 de junho de 1998.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Conceder ao servidor Gervasio Barbosa do 
Monte Neto – Auxiliar Legislativo, especialidade: Auxiliar de 
Serviços Diversos, matrícula nº 2730, do quadro de pessoal 
estatutário desta Casa Legislativa, Licença Prêmio por As-
siduidade, referente ao 7º (sétimo) quinquênio, adquirido 
no período compreendido entre 02.08.2013 a 01.08.2018, a 
serem usufruídas nos períodos de 02.01.2024 a 31.03.2024 
– 90 (noventa) dias, conforme o Processo nº 275/2023.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 07 de dezembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Terceiro Secretário:

João Kleber Martins de Siqueira

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adjalma Gon-
çalves, Adnan Wadson de Lima, Aline Maria de Menezes 
Rezende Chagas, Bruno Perez de Sales, Eronilson Bis-
po Feitosa, Genilson Costa e Silva, Gildean dos Santos 
Sousa, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, Juliana Alves Garcia 
de Almeida, Júlio Cézar Medeiros Lima, Vélton Quinco-
zes  Poleto, Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de 
Macedo, Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da 
Silva Menezes, Moacival Daniel Mangabeira, Zélio dos 
Santos Mota, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Coe-
lho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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